
 

 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

                         

BOLETIM INTERNO No 04 
 

Brasília-DF, 27 de Janeiro de 2012 
 

- Para conhecimento e devida execução, publica-se o seguinte: 
  
 

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 

 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 
 
1) SECRETARIO-EXECUTIVA 
 
 

ATOS DO SECRETÁRIO 
 
 
 O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO - SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 
245, de 10 de junho de 2003, e tendo em vista o disposto no art. 36, parágrafo único, inciso 
II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
 
PORTARIA 
N°  150 , DE   25  DE JANEIRO DE 2012. 
Remover a pedido, a critério da Administração, o servidor JEAN PEDRAZZA REICHE, 
matrícula SIAPE n.º 16600161, ocupante do cargo efetivo de Analista de Finanças e 
Controle, Classe A, Padrão II, do Órgão Central para a Controladoria Regional da União no 
Estado do Rio de Janeiro, conforme informações constantes do processo nº 
00190.011062/2011-18.   
 

 
 O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-

GERAL DA UNIÃO, interino, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 245, de 
10 de junho de 2003, do Ministro de Estado do Controle e da Transparência, e com base 
no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 10 do Decreto nº 5.707, de 
23 de fevereiro de 2006 e no art. 2º da Portaria CGU nº 2.276, de 22 de dezembro de 2008, 
do Ministro de Estado do Controle e da Transparência, resolve: 

 
PORTARIA 
N° 205, DE 27 DE JANEIRO DE  2012 
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Conceder 90 dias de licença para capacitação, referente ao período aquisitivo de 
01/07/2003 a 28/06/2008, ao servidor ANTONIO ARAÚJO SEGUNDO, Analista de 
Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1284189, em exercício na Corregedoria-Setorial 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Pesca e Aquicultura – 
CSMAPA – da Corregedoria-Adjunta da Área Econômica, no período de 05/03 a 
02/06/2012, a fim de participar de Curso Regular de Atualização Jurídica, promovido pela 
instituição Cursos Sui Iuris, em Brasília, Distrito Federal, conforme Processo nº 
00190.001376/2012-93. 

 
 

2) SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO 
 
 

ATO  DO SECRETÁRIO  
 
 

PORTARIA  Nº 2707, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 

                 Altera o Manual de Auditoria  
                 Anual de Contas. 

 

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, no uso das 
competências que lhe foram atribuídas pelos incisos III e V do art. 74 do Regimento 
Interno, aprovado pela Portaria CGU nº 570, de 11 de maio de 2007, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar o Manual de Auditoria Anual de Contas e seus 
anexos – Versão 11.02, aprovado pela Portaria nº 249, de 08/02/2011, destinado a 
orientar as diretorias da Secretaria Federal de Controle Interno e as unidades regionais 
da Controladoria-Geral da União sobre a organização e forma de execução das 
auditorias anuais de contas, bem como sobre a interlocução com as unidades 
jurisdicionadas. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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1. Introdução 
 

a) Este Manual tem por objetivo orientar as unidades de controle interno - UCI quanto à organização, à 
interlocução interna e externa (gestores) e à forma de execução do processo de contas ordinárias dos 
gestores dos órgãos e entidades sujeitos ao Controle Interno no âmbito do Poder Executivo Federal. 

b) O texto neste Manual destina-se exclusivamente aos servidores da CGU, devendo seu uso restringir-se 
à orientação das práticas e rotinas internas. Não deve ser procedida reprodução de qualquer parte de seu 
teor junto às unidades jurisdicionadas ou ao público externo, por se tratar de conteúdo de uso específico 
dos servidores do Controle Interno, com o objetivo de definir internamente as diretrizes e o 
desenvolvimento das auditorias anuais de contas. 

c) Devem ser consideradas, além das definições estabelecidas pela CGU em seus normativos que tratam 
da apresentação de contas anuais e na IN TCU nº 63/2010 ou norma que a substitua, aquelas relacionadas 
no Anexo I deste Manual. 

d) Encontram-se disponibilizados na IntraCGU os seguintes arquivos, que contêm orientações 
complementares e modelos de documentos de apoio à condução das auditorias anuais de contas: 

 

I. Modelo para emissão do pedido de ação de controle (PAC) de Auditoria Anual de 
Contas e orientação para preenchimento da ação solicitada do PAC;  

II. Plano de auditoria;  
III. Registro das reuniões de apoio à elaboração do Relatório de Gestão; 
IV. Modelo de planejamento da execução dos trabalhos de auditoria; 
V. Modelo de ofício de apresentação; 

VI. Modelo de Solicitação de Auditoria (SA); 
VII. Modelo de formulário para elaboração de registros; 

VIII. Orientações e diretrizes para elaboração de análises; 
IX. Orientações e diretrizes para elaboração de constatações e informações; 
X. Modelo de Nota de Auditoria (NA);  

XI. Modelo de termo de devolução; 
XII. Modelo de memória de reunião; 

XIII. Modelo de documento de Apresentação dos Fatos; 
XIV. Modelo de ofício de encaminhamento do Relatório Preliminar de Auditoria;  
XV. Modelo de Certificado de Auditoria; 

XVI. Modelo de Parecer do Dirigente do Controle Interno; 
XVII. Orientação de encaminhamentos finais dos trabalhos de auditoria e publicação na 

internet;  
XVIII. Modelo de ofício de encaminhamento do Relatório de Auditoria Anual de Contas, 

Certificado de Auditoria e Parecer do Dirigente do Controle Interno; 
XIX. Modelo de Aviso Ministerial para encaminhamento das peças que comporão um 

processo de contas ao Ministério supervisor; 
XX. Modelo de Aviso Ministerial para encaminhamento das peças que comporão mais 

de um processo de contas ao Ministério supervisor;  
XXI. Matriz de Planejamento e Boas Práticas 

XXII. Cronograma dos Trabalhos. 
 

e) As Auditorias Anuais de Contas serão conduzidas pelas Coordenações-Gerais das Diretorias de 
Auditoria da SFC e pelas Unidades Regionais da CGU, com vistas à verificação dos resultados da atuação 
de cada unidade jurisdicionada no exercício a que se referem as contas. 
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f) O resultado das auditorias deve contribuir para a melhoria da gestão governamental, possibilitando o 
aprimoramento dos controles internos administrativos e a geração de informações preventivas e oportunas 
no apoio ao processo decisório das Unidades Jurisdicionadas.  

g) O Relatório de Auditoria Anual de Contas deve, também, subsidiar a emissão de opinião institucional 
sobre a gestão dos responsáveis pelas Unidades Jurisdicionadas expressa no Certificado, a partir da 
análise das peças e informações produzidas pelas unidades jurisdicionadas, que constituirão o processo de 
contas ordinárias, e com base nas ações de controle realizadas sobre atos e fatos de gestão do exercício 
em análise e demais elementos colhidos ao longo dos trabalhos de auditoria. A composição do relatório se 
dará no contexto de visualização por Programa/Ação, e em obediência aos requisitos determinados pelas 
normas do TCU vigentes. 
 
1.1 Principais atribuições dos agentes nas auditorias anuais de contas 

a) O interlocutor da CGU para cada Unidade Jurisdicionada será designado pelo Coordenador-Geral ou 
Chefe da Regional. Nas UCI Demandantes o interlocutor deverá acompanhar os trabalhos desenvolvidos 
junto a cada UJ. Nas UCI Executoras, atuará como Coordenador da equipe de auditoria. Nas Unidades 
Regionais da CGU este interlocutor será preferencialmente o servidor do Núcleo de Ação Controle – 
NAC que acompanha a UJ. Para cada interlocutor deverá ser indicado um substituto. A indicação de 
todos os interlocutores deve ser feita à Diretoria de Planejamento e Coordenação das Ações de Controle - 
DC até o prazo limite estipulado para a emissão dos PAC das auditorias anuais de contas.  
 
b) Caberá, de forma conjunta, aos interlocutores das Coordenações-Gerais e Unidades Regionais da CGU, 
sob a supervisão dos Coordenadores-Gerais e Chefes de CGU-Regionais, podendo ser delegada nos 
termos do item 1.1, “d”, como momento preliminar para orientar o apoio a ser prestado às UJ na 
composição de seus relatórios de gestão: 

i. identificar os Programas/Ações mais relevantes, ou Programações/Módulos-Tipo, para o 
caso de UJ não incluídas no orçamento fiscal e da seguridade social, que merecerão ser 
tratados no Relatório de Gestão e no Relatório de Auditoria Anual de Contas, com 
destaque para aqueles que tenham sido inclusive acompanhados por intermédio das 
ações de controle conduzidas pela própria CGU nos trabalhos que abordem aspectos da 
gestão das UJ no exercício examinado, e que serão consequentemente abordados nas 
auditorias;  

ii. efetuar o balanço dos resultados e das principais constatações, conclusões e 
recomendações decorrentes de ações de controle efetuadas nas UJ durante o exercício 
examinado, incluindo as derivadas do acompanhamento do Plano de Providências 
Permanente; e 

iii. identificar questões que devam ser objeto de exame nos trabalhos de auditorias de 
contas, para permitir a análise de aspectos da gestão indicados nos normativos do TCU, 
na perspectiva de programa/ação de governo, mediante a avaliação de contratos, 
convênios, trabalhos da auditoria interna, processos administrativos, com foco nos riscos 
e fragilidades dos controles internos administrativos de responsabilidade de cada gestor. 

 
 

c) O Coordenador da Equipe deve ter, preferencialmente, conhecimento técnico e histórico da Unidade 
Jurisdicionada, além de capacidade de liderança e mediação de conflitos. A atuação do Coordenador deve 
focar-se na facilitação dos trabalhos e na cuidadosa revisão dos papéis de trabalho produzidos e dos 
relatórios. Cabe a ele: 

i. garantir permanente interlocução com os dirigentes das unidades jurisdicionadas; 
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ii. elaborar junto com a equipe o planejamento para execução dos trabalhos, definindo 
etapas, prazos e objetivos a serem alcançados; 

iii. acompanhar a execução dos procedimentos, com vistas à garantia de conformidade da 
aplicação dos exames e testes sobre as amostras previamente definidas, de forma que os 
trabalhos se dêem conforme a sequência prevista no planejamento; 

iv. emitir, após aprovação do Supervisor, as solicitações e notas de auditoria;  

v. coordenar a elaboração dos registros, identificando assuntos conexos, promovendo o 
encadeamento e a coesão dos textos referentes aos pontos construídos em relação à 
composição do Relatório de Auditoria Anual de Contas  

vi. efetuar a revisão primária dos relatórios, com foco na adequabilidade e consistência das 
constatações em relação às evidências coletadas e das recomendações formuladas com as 
causas registradas; e  

vii. apoiar o Supervisor mediante a sinalização de irregularidades ou pontos sensíveis que 
possam merecer a interveniência do mesmo no curso dos trabalhos.  

 
d) A Supervisão dos trabalhos de auditoria anual de contas compete ao Coordenador-Geral ou ao Chefe 
da Regional, no caso das Unidades Regionais da CGU, podendo ser formalmente delegada, através de 
ofício de apresentação à UJ, a servidor com experiência, conhecimentos técnicos e capacidade 
profissional, não ficando, no entanto, o Coordenador-Geral/Chefe da Regional eximido da 
responsabilidade sobre a qualidade dos trabalhos realizados, a revisão dos relatórios produzidos e a 
observância dos prazos. 
 

e) A Supervisão se dará em todas as etapas do trabalho, desde o planejamento até a revisão do Relatório 
de Auditoria Anual de Contas e organização dos papéis de trabalho, devendo o Supervisor: 

i. acompanhar a atuação das equipes de auditoria, providenciando, em conjunto com o 
Coordenador da equipe, e no mínimo uma vez por semana, a revisão e os ajustes 
necessários à adequada execução dos trabalhos; 

ii. emitir ou revisar as solicitações e notas de auditoria para posterior encaminhamento ao 
gestor; 

iii. garantir o atendimento às condições e prazos estabelecidos neste Manual e aos 
comandos específicos das ordens de serviço que venham a ser emitidas para cada 
unidade jurisdicionada; 

 

iv. participar, ao longo dos trabalhos, de interlocuções junto às UJ nos casos de maior 
relevância, para a busca coletiva de soluções para os problemas detectados, 
subsidiando a elaboração de recomendações oportunas e factíveis;  

v. revisar o Relatório Preliminar e o Relatório de Auditoria Anual de Contas; e 

vi. conduzir as reuniões de abertura, com apresentação da Matriz de Planejamento e Boas 
Práticas, e de encerramento dos trabalhos. 
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f) Cabe ainda ao Supervisor identificar, já ao longo dos trabalhos de campo, as constatações 
potenciais que, em função de seus impactos, poderão resultar em atribuição de certificação irregular ou 
regular com ressalvas, dando ciência, por telefone e e-mail, ao Coordenador-Geral ou ao Chefe da 
Regional (nos casos em que estes não sejam os próprios Supervisores) que por sua vez informará a 
situação identificada à UCI Demandante, que efetuará os encaminhamentos julgados necessários junto à 
Diretoria da SFC, que comunicará o(s) fato(s), tão logo tome conhecimento, ao Secretário Federal de 
Controle Interno.  

 

g) O Coordenador-Geral de Auditoria atuará como mediador dos trabalhos realizados pelas UCI 
Executoras especialmente em relação: 

i. aos procedimentos a serem aplicados pelas UCI Executoras em cada uma das UJ; 

ii. ao estabelecimento da abordagem a ser utilizada em cada uma das UJ vinculadas a sua 
Coordenação, sobretudo promovendo a interação com as Unidades Regionais, quando 
for o caso; 

iii. ao acompanhamento da execução dos trabalhos, especialmente quanto ao cumprimento 
do plano de auditoria pelas UCI Executoras; 

iv. à prestação imediata de informações à respectiva Diretoria da SFC sobre os fatos 
relatados pelas UCI Executoras que chamem a atenção pela sua materialidade, relevância 
ou elevada sensibilidade; e 

v. à revisão do Relatório Preliminar, do Relatório de Auditoria Anual de Contas e do 
Certificado de Auditoria, elaborados pelas UCI Executoras após revisão prévia pelo 
Supervisor, de sorte que estejam presentes os elementos necessários para subsidiar a 
emissão do Parecer do Dirigente do Controle Interno.  

 

1.2 Integração das ações de controle 
 

 
As Auditorias Anuais de Contas podem ser subsidiadas, no que couber, pelos trabalhos efetuados 

nas demais ações de controle, conduzidas ao longo de todo o exercício objeto de exame. A avaliação da 
execução de programas de governo - AEPG, o monitoramento contínuo efetuado por meio das OS tipo 2 
e o consequente aprofundamento das questões específicas nas OS tipo 3 - APG, o sorteio, as auditorias de 
recursos externos e o acompanhamento do Plano de Providências Permanente podem gerar insumos para 
as análises a serem realizadas nas Auditorias Anuais de Contas. 

 
1.3 Elaboração dos PAC e geração das OS de auditoria anual de contas 
a) As unidades executoras devem participar ativamente, em articulação com as unidades demandantes, 
para a definição do escopo e dos procedimentos que devem constar do PAC.  
 
b) As Coordenações-Gerais deverão gerar um Pedido de Ação de Controle - PAC, conforme modelo I, 
para cada uma das Unidades Jurisdicionadas – UJ que serão examinadas. Para a inserção de 
procedimentos no PAC, as Coordenações-Gerais deverão observar o perfil das UJ e as diretrizes do Plano 
de Auditoria constante do modelo II. Em processos consolidados ou agregados serão elaborados PAC 
para a UJ consolidadora ou agregadora e para as UJ consolidadas ou agregadas. Caso a UCI Demandante 
pretenda adotar estratégia diferenciada, efetuando emissão de PAC apenas para um determinado 
contingente de agregadas ou consolidadas, deverá submeter formalmente a proposta à DC que analisará e 
se manifestará sobre o pleito. 

c) A qualidade do Relatório de Auditoria Anual de Contas, em todos os seus aspectos, é de 
responsabilidade conjunta da Unidade Regional da CGU e da Coordenação-Geral, sendo a 
interlocução entre essas UCI operacionalizada pelos servidores indicados como interlocutores, com a 
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devida revisão e aprovação do Supervisor. A efetiva interlocução é condição fundamental para que o 
melhor resultado possível seja produzido dentro do tempo a ser dedicado a esta atividade e com os 
recursos disponíveis. 

d) Os interlocutores responderão pelos trabalhos desenvolvidos na UJ sob sua responsabilidade e pela 
interação NAC/Coordenação-Geral. Os contatos realizados devem, preferencialmente, ocorrer pela via 
mais rápida, devendo ser registrados, por troca de e-mail, e devidamente arquivados como papéis de 
trabalho de planejamento, podendo ser arquivados de forma eletrônica, de modo a garantir a preservação 
da memória institucional. 

e) A alocação da força de trabalho para as Auditorias Anuais de Contas terá como referencial o parâmetro 
de 240 homens/horas (h/h) por auditoria, contados do início da execução até a conclusão da OS de 
contas anual. É recomendável, no entanto, que as executoras acompanhem a unidade jurisdicionada 
durante todo o exercício examinado, efetuando, por ocasião da execução da auditoria anual de contas, a 
consolidação, revisão e atualização dos resultados coletados ao longo do ano. 

f) Esse referencial (240 h/h) deve representar, em cada UCI Executora, a média do esforço de trabalho 
consumido, considerando todas as auditorias anuais de contas da UCI Executora. Assim, alguns trabalhos 
poderão ter uma alocação de h/h superior a este referencial, enquanto outros serão realizados com 
consumo de h/h inferior às 240 horas. A gestão dessa alocação de h/h às auditorias de contas anuais deve 
ser realizada por cada UCI Executora, como parte do esforço de planejamento, e com a participação direta 
do Supervisor dos Trabalhos, considerando os exames já realizados ao longo do exercício (OS3) e o risco 
associado a cada UJ.  
 

g) A eventual alocação de um número diferente de h/h poderá ser discutida junto à Coordenação-Geral 
respectiva e proposta à DC, que analisará as considerações apresentadas pelas diretorias finalísticas e se 
pronunciará sobre a excepcionalidade, para cada caso específico. 

 
h) O encaminhamento à DC dos pleitos de alocação de h/h em patamar distinto do referencial médio 
definido nesse Manual deve ser feito pela UCI Executora somente quando houver expectativa de que haja 
excesso do total de h/h destinado a todas as UJ de determinada UCI Executora, implicando que cada UCI 
poderá gerenciar seu estoque de h/h para AAC como lhe convier. 
 
i) O referencial de horas proposto parte do princípio de que as auditorias anuais de contas são uma forma 
de consolidação dos problemas identificados e das soluções implementadas pelo gestor, haja vista que a 
diretriz da instituição, enquanto controle interno, é a de se monitorar tempestivamente a gestão das UJ, 
utilizando-se das ações de controle referentes ao exercício vigente (OS2, OS3, fiscalizações, etc).  
 
j) Os procedimentos constantes do Plano de Auditoria para as contas anuais já prevêem que a seleção da 
amostra deve considerar a capacidade operacional da Unidade Executora. Portanto, a definição das 
amostras para cada procedimento deve considerar o limite do h/h alocado para cada auditoria nos termos 
do item anterior. 
 
k) Para fins de registro das informações no Sistema Ativa, esclarecemos que é importante diferenciar 
esforço (consumo efetivo de h/h nas ações de controle) de período de execução. O esforço a ser registrado 
no Sistema Ativa (h/h) deve se referir ao tempo efetivo de planejamento, realização e relatoria (incluindo 
deslocamentos) dos trabalhos. Assim, existindo elevados tempos ociosos de espera de respostas e de 
documentação que tenha sido solicitada às Unidades Examinadas, os mesmos não devem ser computados 
na Ordem de Serviço, mas alocados a outros trabalhos que estejam em andamento. Dependendo do 
planejamento e das particularidades de cada ação de controle, o período de execução pode ser 
eventualmente muito extenso, mas exigir reduzido consumo efetivo de horas trabalhadas. 
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1.4 Interlocução com o gestor federal 

a) A interlocução do Controle Interno com os gestores dos órgãos e entidades deve ser realizada durante 
todo o exercício, através das Notas Técnicas, Ofícios, Solicitações de Auditoria – S.A., Notas de 
Auditoria – N.A., Relatórios, reuniões e especialmente nas etapas do trabalho consideradas como marcos 
de interação com os gestores federais, quais sejam, a Revisão do Plano de Providências Permanente, o 
apoio à elaboração do Relatório de Gestão e a realização da Auditoria Anual de Contas. 
 
b) Deverá ser obrigatoriamente utilizado pelas equipes das UCI Executoras o Sistema de Auxílio à 
Execução das Ações de Controle (SAEAC), com vistas ao controle e acompanhamento da emissão de SA 
e NA, das manifestações das UJ e dos papéis de trabalho gerados ao longo dos trabalhos. A efetividade do 
SAEAC no suporte aos trabalhos de auditoria depende de sua utilização desde o início dos trabalhos; 
situação em que a inclusão das informações no referido Sistema propiciará os benefícios em favor do 
melhor controle dos documentos (SA, NA e papéis de trabalho) gerados e coletados em campo. 
 

c) As reuniões realizadas com os gestores deverão ser relatadas em memória de reunião, conforme 
modelo XII, constituindo-se em papel de trabalho de auditoria. 

2. Etapas do Trabalho  

a) As tratativas e encaminhamentos previstos neste Manual pautar-se-ão pela contínua interlocução da 
CGU com as UJ, sendo considerados como marcos desta interação as seguintes etapas: 

i. 1ª Etapa – Revisão do Plano de Providências Permanente;  
ii. 2ª Etapa – Apoio à elaboração do Relatório de Gestão;  

iii. 3ª Etapa – Realização da Auditoria Anual de Contas. 
 

 
2.1 Da 1ª Etapa – Revisão do Plano de Providências Permanente 
 
a) Por se constituir em uma agenda de melhorias, o Plano de Providências Permanente deverá ser 
continuamente atualizado com as recomendações constantes de notas de auditoria, notas técnicas ou 
relatórios de auditoria e de fiscalização que venham a ser emitidos pelo Controle Interno e tenham 

como destinatárias as unidades jurisdicionadas sujeitas ao rito de contas anuais. As UJ deverão ser 
instadas a encaminhar informações, documentos e manifestações à UCI Executora tão logo sejam 
implementadas as providências recomendadas no Plano.  

 

b) Cabe às equipes responsáveis pela UJ nas Coordenações-Gerais e aos interlocutores nos Núcleos de 
Ação de Controle nas CGU Regionais: 

i. recepcionar as manifestações apresentadas pela UJ quanto ao atendimento às recomendações 
constantes do Plano de Providências Permanente, efetuando sua análise;  

ii. alimentar e acompanhar, no âmbito da execução de OS tipo 2, utilizando o Sistema “Monitor 
Web”, as providências implementadas e/ou a serem implementadas e o prazo limite para 
implementação que constarão do “Plano de Providências Permanente”, elaborado pela UJ conforme 
instruções para o preenchimento disponibilizados no sítio da CGU ( www.cgu.gov.br);  

iii. realizar exames complementares caso os encaminhamentos de informações ou documentos 
enviados pela UJ necessitem de aprofundamento, por intermédio de solicitação de OS tipo 3 às 
coordenações-gerais; 
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iv. realizar o balanço periódico do Plano de Providências Permanente apresentado pela unidade 
jurisdicionada a fim de subsidiar sua revisão conjunta. 

c) Nos meses de outubro e janeiro a UCI Executora efetuará revisão conjunta do plano junto à UJ, no 
sentido de verificar todas as recomendações nele consignadas ainda não atendidas, para comunicação 
sobre as análises realizadas e discussão sobre medidas preventivas e corretivas pendentes e novas ações a 
serem implementadas. Esta revisão conjunta do plano ocorrerá por intermédio de reunião de 
acompanhamento junto à UJ, preferencialmente com a participação do seu dirigente máximo, 
acompanhado dos colaboradores que entender conveniente agregar, e do Coordenador-Geral ou Chefe da 
Regional, no caso das Unidades Regionais da CGU. As reuniões de acompanhamento do plano de 
providências permanente deverão ser registradas em memória de reunião, conforme modelo XII.  

d) As UCI Executoras e as UCI Demandantes devem manter interlocução constante, a fim de 
continuamente reavaliar a estratégia e o escopo do acompanhamento a ser feito por intermédio do Plano 
de Providências Permanente. 

 
 
2.2 Da 2ª Etapa - Apoio à elaboração do Relatório de Gestão pela UJ 

a) A interlocução com o gestor deve ser valorizada durante todo o exercício, com a definição de 
prioridades e agenda conjunta das principais ações a serem apresentadas no Relatório de Gestão. 

b) As Coordenações-Gerais e as Unidades Regionais deverão, previamente e ao longo do período de 
elaboração dos relatórios de gestão, tendo em vista os trabalhos já realizados sobre o exercício a que se 
refere às contas, apoiar, especialmente as UJ que deverão apresentar as peças ou informações que 
comporão os Processos de Contas, a identificação das abordagens e particularidades que devem ser 
consignadas nos relatórios de gestão, nos termos orientados no Anexo II deste Manual.  

c) Para viabilizar o cumprimento da Portaria CGU que orienta tecnicamente os órgãos e entidades 
sujeitos ao Controle Interno do Poder Executivo Federal quanto à elaboração do relatório de gestão  

e à organização e formalização das peças ou informações que comporão os Processos de Contas, o gestor 
deve ser orientado a registrar em seu próprio relatório de gestão, além das realizações, os insucessos, 
problemas e erros de avaliação e de conduta, bem como as medidas e providências adotadas para corrigi-
los. 

 d) Antes da realização de reuniões de apoio com as UJ, é requisito fundamental que os interlocutores 
dêem cumprimento aos levantamentos e análises previstos no subitem 1.1.b deste Manual. O registro 
destas reuniões de apoio deverá ser efetuado pelas UCI Executoras conforme modelo III e arquivado 
como papel de trabalho de planejamento. 

e) A quantidade de reuniões a serem promovidas dependerá da relevância e complexidade de cada UJ. É 
importante que cada UCI Executora identifique em quais momentos de interlocução com a UJ será 
fundamental a participação do Supervisor, do Dirigente Máximo da UJ e do chefe da auditoria interna, 
quando for o caso. Ao longo deste ciclo de interlocuções, que antecederá a realização dos trabalhos de 
campo de auditoria anual de contas, a seguinte pauta deverá ser necessariamente cumprida junto à UJ:  

i. apresentação da finalidade dos trabalhos a serem desenvolvidos pela CGU, que visam 
facilitar e agilizar os trabalhos de preparação das peças e informações que constituirão o 
processo de contas ordinárias do exercício, requisito que se impõe às UJ por força do 
arcabouço normativo editado pelo TCU; 

ii. apresentação de casos crônicos ou temas sensíveis, concernentes à UJ, que são de 
conhecimento do Controle Interno por força de ações de controle anteriores. O objetivo 
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desse item de pauta é evidenciar à UJ os temas que, sendo de conhecimento do Controle 
Interno, deverão merecer especial atenção da UJ em seu relatório de gestão; é a 
oportunidade para que sejam discutidas as principais causas dos problemas identificados 
devendo o gestor ser incentivado a discorrer, em seu relatório de gestão, sobre os 
encaminhamentos dados e as perspectivas de soluções estruturantes para a UJ; 

 
f) As informações referentes às atividades de interlocução e apoio à elaboração do relatório de gestão, 
desde que tratadas individualmente por UJ, terão as horas de trabalho computadas como tempo de 
execução de OS tipo 2 do exercício em que o esforço for efetivamente realizado. Quando consistirem  em 
abordagens sistematizadas e organizadas, que possam ser qualificadas como eventos ou oficinas de 
trabalho em favor das unidades jurisdicionadas deverão ser computadas como eventos de capacitação na 
OS de Capacitação correspondente, sendo imprescindível para a validação de tal registro no Sistema 
Novo Ativa o preenchimento do Modelo III, indicando os participantes das reuniões  para cômputo do 
número de servidores capacitados. 

2.2.1 Da retificação dos Relatórios de Gestão encaminhados incorretamente 
 
a) Os Relatórios de Gestão das UJ que necessitem ser reenviados, por necessidade de ajustes, devem ser 
remetidos ao e-mail relatoriodegestao@cgu.gov.br ressaltando que se trata de versão retificadora no e-
mail de envio e no título do arquivo, para que o mesmo possa ser diferenciado do Relatório inicialmente 
encaminhado. Essa nova versão também deverá ser reenviada ao TCU, e para tanto, a UJ deverá obter 
instruções sobre os procedimentos junto à própria SECEX responsável pela análise de suas informações. 
 
2.2.2 Da verificação das peças que comporão o processo de contas  
 
a) Em caso de omissão ou erro nas peças ou informações que comporão os Processos de Contas, 
incluindo o Relatório de Gestão de UJ sujeitas à Auditoria Anual de Contas, a UCI executora deverá 
comunicar e/ou requisitar a correção à UJ por meio de Solicitação de Auditoria.  
 
b) No caso da necessidade de atualização das peças ou informações que comporão os Processos de Contas 
por parte das UJ, cabe às UCI Executoras informar que seu encaminhamento deverá ser por intermédio de 
ofício assinado pelo dirigente máximo, com as informações complementares ou retificadoras, e indicação 
das peças e dos respectivos itens que passam a ter validade como novos conteúdos do Relatório de Gestão 
da Unidade. Estes novos conteúdos e o respectivo ofício de encaminhamento deverão ser anexados pela 
UCI Executora ao processo que contém as peças ou informações que comporão os Processos de Contas. 
 
 
2.3 Da 3ª Etapa – Realização da Auditoria Anual de Contas  
 
Esta etapa consiste no esforço de revisão, consolidação e validação, no que couber, dos trabalhos 
realizados ao longo do exercício pela CGU. 
 
 
2.3.1 Fase de Planejamento  

 
a) Esta fase antecede a execução da auditoria, e deve refletir o esforço de planejamento das equipes, 
de forma a otimizar os trabalhos de campo. Estão contidos nesta fase os seguintes momentos: 

 

i. Elaboração da Matriz de Planejamento e Boas Práticas; 

ii. Planejamento da Execução dos Trabalhos. 
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2.3.1.1 Da Elaboração da Matriz de Planejamento e Boas Práticas 
 
a) A elaboração da Matriz de Planejamento e Boas Práticas deve ser customizada para cada UJ, 
considerando o conhecimento da UCI Executora sobre a gestão da unidade, a partir do modelo XXI deste 
Manual. A Matriz elaborada deverá conter preferencialmente todos os itens indicados pelo TCU para 
compor o relatório de auditoria que serão analisados pela equipe e deverá ser apresentada ao dirigente 
máximo por ocasião da apresentação da equipe e do início dos trabalhos de campo;  

b) Além de informar ao dirigente o escopo do que será auditado, a  Matriz de Planejamento tem 
também o objetivo de auxiliar a equipe a visualizar o trabalho de auditoria na UJ como um processo 
global e não segregado por itens, em que a execução do procedimento faz parte da avaliação completa da 
unidade. Desta forma, deve ser feito um esforço no sentido de reunir a equipe para discutir sua 
elaboração, com o levantamento dos principais riscos aos quais está submetida a unidade a ser auditada e 
sugestões de boas práticas para mitigar estes riscos. A elaboração da Matriz deverá seguir a orientação de 
procedimento específico, a ser executado no âmbito da OS 2 relativa ao semestre que se refere á avaliação 
das contas da unidade.  

 

 

2.3.1.2 Do Planejamento da Execução dos Trabalhos 
 

a) O Coordenador de equipe deve registrar o planejamento da execução dos trabalhos de auditoria no  
modelo IV deste Manual, que tem a finalidade essencial de organizar a abordagem tática e as atividades 
operacionais que serão conduzidas pela equipe junto à UJ, bem como a quantidade de hh disponíveis para 
execução de cada procedimento e o escopo a ser auditado;  

b) Por ser um documento de caráter dinâmico, deve ser alterado/ajustado  em função de estímulos 
oriundos da atuação do próprio Supervisor ou da Diretoria respectiva da SFC, ou ainda em decorrência de 
especificidades ou atipicidades verificadas em campo, tais como necessidade de revisão, ampliação ou 
redução de escopo ou redistribuição de procedimentos entre servidores. 

 
2.3.2 Fase de Apuração 
 
a) É iniciada quando da entrega, pela UCI Executora, do ofício de apresentação da equipe de auditoria ao 
dirigente máximo da UJ e apresentada a Matriz de Planejamento, e finalizada com a realização da reunião 
de encerramento dos trabalhos. Contempla seis momentos distintos, quais sejam: 

i. Apresentação da equipe e da Matriz de Planejamento e Boas Práticas; 

ii. Exames pela equipe; 

iii. Rodada Interna para apresentação dos fatos ao Dirigente Máximo da UJ; 

iv. Reunião de busca conjunta de soluções;  

v. Relatório Preliminar; e 

vi. Encerramento dos trabalhos de auditoria. 
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2.3.2.1 Da Apresentação da equipe e da Matriz de Planejamento e Boas 
Práticas 

a) Após agendamento com a UJ, será realizada reunião de apresentação da equipe, na qual será 
discutida com o dirigente máximo a Matriz de Planejamento e Boas Práticas; 

 

b) Nesta reunião deverão, portanto, ser antecipados os temas ou conteúdos que serão objeto de 
exames a serem realizados pela equipe do Controle Interno, bem como apresentado o Coordenador da 
Equipe, que conduzirá os trabalhos de auditoria e atuará como interlocutor ao longo de todo o trabalho;  

c) Este momento deverá destacar também junto ao gestor a importância do adequado e tempestivo 
atendimento às Solicitações e Notas de Auditoria que venham a ser emitidas durante a fase de apuração, 
de forma a possibilitar a qualidade e efetividade da atuação da CGU no apoio ao encaminhamento e 
solução dos problemas identificados; 

d) Ressalte-se que, se for o caso, a coleta tempestiva de manifestações, justificativas e 
esclarecimentos individuais de servidores que não estejam lotados na unidade e que sejam responsáveis 
por ocorrências que venham a ser relatadas pela equipe em Solicitações de Auditoria ou Notas de 
Auditoria emitidas ao longo da fase de apuração também são de responsabilidade da atual gestão da UJ. 

 
 

2.3.2.2 Dos Exames pela equipe 
 

2.3.2.2.1 - Execução de Procedimentos  

a) Os exames a serem efetuados pelas equipes, relativos às Auditorias Anuais de Contas, têm como 
insumo fundamental os trabalhos executados durante o exercício a que se referem as contas. 

b) Na condução dos trabalhos devem ser observadas as diretrizes definidas pela SFC/CGU no documento 
“Plano de Auditoria”, com a execução dos procedimentos ali mencionados, o que deverá propiciar a 
elaboração de análises gerenciais sobre cada um dos temas gerais estabelecidos pelo TCU para o 
conteúdo do relatório de auditoria. No caso de temas específicos estabelecidos pelo TCU para o relatório 
de auditoria de determinadas UJ, a UCI Demandante deverá identificar os procedimentos a serem 
executados, em articulação com as UCI Executoras e a mediação da DC.  

 

2.3.2.2.2 – Emissão de Solicitações de Auditoria (S.A) e Notas de Auditoria (N.A) 

a) As Solicitações de Auditoria (S.A) e Notas de Auditoria (N.A), conforme modelos VI e X, devem ser 
emitidas pelo Coordenador da equipe de auditoria, após revisão pelo Supervisor, ou diretamente por este, 
ao longo de toda a fase de apuração, para dar conhecimento das ocorrências identificadas, solicitar 
informações, documentos e manifestações formais sobre os fatos que possam impactar a gestão da UJ. 
Somente poderá haver emissão de S.A. sem a revisão pelo Supervisor quando se tratar exclusivamente de 
solicitação de processos/documentos, desde que se trate de documentos não sujeitos a sigilo. 

b) A avaliação do Supervisor quanto à proposta de emissão de N.A e S.A deve ocorrer no menor prazo 
possível, não devendo ultrapassar o dia útil subsequente àquele em que lhe foi encaminhada. 

c) A emissão das S.A. tem a finalidade essencial de colher informações e manifestações dos gestores 
sobre os assuntos objeto do exame, sendo adequado, quando possível, que os temas que venham a ser 
tratados sejam sinalizados e antecipados, por meio das interlocuções verbais conduzidas com os gestores; 
esta antecipação pode ser utilizada como estratégia para reduzir resistências e mobilizar as UJ na 
apresentação das informações e manifestações requeridas, cabendo observar que: 
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i. as S.A deverão ser destinadas ao Dirigente Máximo da UJ auditada e entregues mediante 
coleta de recibo em cópia da própria S.A; e 

ii. poderá ser destinada cópia adicional da S.A., se for o caso, para o interlocutor da UJ 
formalmente designado para acompanhar os trabalhos de auditoria. 

 
d) A emissão das N.A tem a finalidade de solicitar ações corretivas a serem aplicadas durante as 
atividades presenciais no campo. Pode servir para a proposição à unidade examinada de ação corretiva 
sobre falhas formais, de caráter não-postergável, bem como à recomendação de solução para eliminação 
de situações críticas que evidenciam danos efetivos ou potenciais ao Erário, passíveis de serem evitadas 
pela assunção de procedimentos corretivos. 

i. no caso de NA emitida para correção de falhas formais, estas deverão ser 
registradas no Sistema Novo Ativa como constatações que não compõem relatório, de 
forma a serem acompanhadas via Plano de Providências Permanente.  

 

ii. no caso de NA emitida para situações críticas, que ensejem ações de 
ressarcimentos  ou cancelamentos de instrumentos contratuais e de transferências 
voluntárias, deverá ser comunicado, antes da emissão, à UCI Demandante que relatará ao 
Diretor da Área e este ao Secretário Federal de Controle Interno. 

 
e) Havendo a identificação, ao longo dos trabalhos, de fatos que chamem a atenção pela sua 
materialidade, relevância ou criticidade, o Coordenador da equipe de auditoria dará ciência ao Supervisor 
dos trabalhos, que se encarregará de antecipar a comunicação da ocorrência à UCI Demandante, e esta, 
por sua vez, à Diretoria respectiva da SFC, a qual orientará a conduta a ser adotada. 

f) Feita a solicitação, com a devida reiteração, sem que a UJ apresente ao longo da fase de apuração 
processos, documentos ou informações considerados essenciais pela equipe de auditoria, ou os 
disponibilize apenas parcialmente, causando embaraço ao andamento dos trabalhos e contrariando o 
disposto no art. 26 da Lei nº 10.180/2001, o Coordenador da equipe de auditoria dará ciência ao 
Supervisor dos trabalhos, que se encarregará de antecipar a comunicação da ocorrência à UCI 
Demandante, e esta, por sua vez, à Diretoria respectiva da SFC que definirá as providências adequadas 
para cada situação.  

g) As comunicações internas entre as diversas instâncias deverão ser tempestivas de modo a garantir 
tempo razoável e compatível com os prazos restantes para a tomada de decisão sobre as medidas 
subsequentes. 

 

 2.3.2.2.3 – Elaboração de registros 

a) Para apoiar a elaboração dos registros, as UCI executoras contarão com o modelo VII - Formulário 
para Elaboração de Registros e os documentos VIII e IX que contêm as diretrizes para elaboração de 
constatações, informações e análises. 

b) A elaboração dos registros que irão compor o Relatório de Auditoria Anual de Contas deve ser feita 
com o zelo devido no que concerne à menção de pessoas, sendo preferível, quando essencial para a 
integralidade do registro, que a menção a agentes se dê por intermédio de referência ao cargo ocupado ou 
matrícula funcional, com demonstração do fluxo decisório relativo à constatação. 

c) Para a composição dos registros, as UCI executoras devem observar especialmente as seguintes 
orientações:  
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i. abster-se de fazer ou sugerir a tipificação penal, civil ou administrativa das condutas, 
indicando tão-somente o fundamento legal das constatações e das recomendações 
elaboradas; 

ii. recomendar, quando for o caso, a “apuração de responsabilidade”, no lugar de 
especificar o tipo de procedimento a ser adotado – se sindicância ou PAD; e 

iii. considerar a gravidade das constatações quando da elaboração de recomendação de 
apuração de responsabilidade, evitando sua aplicação para simples impropriedades e falhas 
gerenciais ou operacionais. 

 

 2.3.2.2.4 - Devolução à UJ de documentos e processos originais 

A devolução pela equipe de documentos e processos originais utilizados nos trabalhos deve ser efetivada 
até o encerramento dos trabalhos de campo, com o devido registro dos Termos de Devolução, conforme 
modelo XI. Cabe ressaltar que materiais originais em poder da equipe não devem ser retirados do espaço 
físico da UJ, salvo expressa autorização dos gestores da unidade examinada. 

 
2.3.2.2.5 - Papéis de Trabalho 

A organização dos papéis de trabalho gerados nas ações de auditoria anual de contas deve ser realizada de 
acordo com as determinações da Portaria DC-DGI nº 636/2007 (ou Norma que venha a lhe suceder), 
concernentes à formalização e arquivamento dos processos de papéis de trabalho, devendo ser observados 
ainda os seguintes normativos: 

i. Portaria nº 196, de 05 de julho de 2006, que disciplina a utilização dos recursos de 
Tecnologia da Informação nas unidades da Controladoria-Geral da União; e 

ii. Ordem de Serviço CGU nº 52, de 05 de maio de 2005, que define os conceitos e os 
procedimentos de protocolização e organização de processos e documentos a serem 
utilizados por todas as unidades da Controladoria-Geral da União. 
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2.3.2.3 Da Rodada Interna de Revisão para apresentação dos fatos ao 
Dirigente Máximo da UJ  

a) Ao finalizar os trabalhos de campo, tão logo concluída a aplicação dos procedimentos e recepcionadas 
as respostas às Solicitações de Auditoria, a equipe deverá providenciar a elaboração de documento com a 
descrição dos fatos resultantes dos exames e interlocuções realizados. 

b) Para a identificação dos fatos que serão apresentados ao Dirigente Máximo da UJ, o Supervisor e o 
Coordenador dos trabalhos devem realizar uma Rodada Interna de Revisão com a equipe de auditoria 
responsável pelo trabalho. Nesta reunião os participantes deverão apresentar, discutir e acordar as 
questões essenciais que foram evidenciadas ao longo dos trabalhos, submetendo-as a um crivo técnico 
coletivo de consistência e relevância. A partir desta discussão, os fatos considerados essenciais comporão 
o documento de apresentação dos fatos (Modelo Anexo XIII) a ser apresentado ao Dirigente Máximo da 
UJ. 

c) Este documento deverá propiciar a exposição clara dos pontos identificados pela equipe, 
traduzindo, junto ao gestor, uma postura de clareza, transparência e foco no encaminhamento das 
questões realmente significativas. Seu encaminhamento ao Dirigente Máximo da UJ se dará por meio de 
Solicitação de Auditoria (S.A.), na qual será proposto o agendamento da Reunião de Busca Conjunta de 
Soluções. Para esta próxima reunião o Dirigente Máximo deve ser estimulado a requerer a participação 
dos principais responsáveis pelos setores da UJ, em especial de agentes responsáveis pelas 
Ações/Programas cuja execução tenha sido objeto de constatações registradas pela equipe de auditoria. A 
Reunião de Busca Conjunta das Soluções deverá ocorrer preferencialmente em até 5 dias úteis contados 
do encaminhamento do documento de apresentação dos fatos. 

 
 

2.3.2.4 Da Reunião de Busca Conjunta de Soluções  

a) Na data acordada com o Dirigente Máximo da UJ será realizada a Reunião de Busca Conjunta de 
Soluções, com a participação da equipe de auditoria, Coordenador e Supervisor, além do Dirigente 
Máximo da UJ e da equipe por ele designada, que deve contar, preferencialmente, com gestores das áreas 
responsáveis pela implementação das soluções.  

b) Nesta Reunião cada fato deve ser discutido, com a tentativa de compor, junto com a equipe da UJ, as 
possíveis soluções para as constatações identificadas. Poderá ser realizada mais de uma reunião, a critério 
das Coordenações-Gerais/CGU Regionais, com o propósito de buscar a convicção de que os fatos 
apontados estão amparados por evidências adequadas e suficientes e, na medida do possível, pela 
convergência de entendimentos.  

c) A abordagem a ser feita pelo Controle Interno nestas reuniões é essencial para garantir a sua 
efetividade. Assim, os servidores da CGU devem pautar sua interlocução por uma postura: 

i. estratégica: ao destacar que os pontos específicos que vão ser gradualmente discutidos na 
reunião têm sua relevância sobre o conjunto da gestão finalística/programática da UJ; 
assim, é importante explicitar que a intenção do Controle Interno é tratar as questões 
significativas e relevantes no contexto da atuação da UJ no exercício; 

ii. assertiva: ao tratar com convicção os pontos abordados, descritos a partir de seus 
impactos sobre a gestão da UJ, e devidamente suportados pelas evidências coletadas ou 
produzidas pela equipe; e 

 

iii. contributiva: ao buscar a convergência na construção conjunta de uma agenda de 
soluções preventivas e corretivas, focadas no tratamento e resolução das causas 
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estruturantes dos problemas relatados que constarão como recomendações no relatório 
final e no Plano de Providências Permanente a ser apresentado pela UJ.  

 

d) Ainda que a equipe de auditoria detenha, em função dos exames realizados, elementos considerados 
suficientes para a composição de recomendações que dêem tratamento e correção às principais causas 
identificadas, as mesmas deverão ser discutidas e ponderadas sobre os aspectos da pertinência, 
oportunidade e exequibilidade. As recomendações definitivas somente serão formuladas após a realização 
desta reunião. Para as questões para as quais não sejam obtidas soluções de consenso, serão mantidas as 
propostas originais de recomendações por ocasião da elaboração do relatório preliminar de auditoria. 

 
e) A reunião será concluída com a emissão da memória de reunião, conforme modelo XII. Este 
documento constitui-se em papel de trabalho de auditoria, e será utilizado pela UCI Executora como base 
para a composição das constatações e recomendações que serão inseridas no relatório preliminar de 
auditoria. 

 

2.3.2.5 Do Relatório Preliminar  
 
2.3.2.5.1. Do Preparo do Relatório Preliminar 

a) Uma vez concluídos os 4 primeiros momentos da Fase de Apuração, a equipe de auditoria finalizará a 
sua proposta de Relatório Preliminar, que será composto dos seguintes registros: 

i. Análise: registro conclusivo, organizado por item discriminado no Anexo “Conteúdo do 
Relatório de Auditoria de Gestão”, em conformidade com a Decisão Normativa do TCU 
que trata dos processos de contas. Deve ser elaborado considerando as constatações e 
informações produzidas a partir dos trabalhos de campo e interação com os gestores. 
Para elaboração destes registros deverão ser seguidas as orientações e diretrizes contidas 
no modelo VIII.  Os registros do tipo análise deverão conter as causas e recomendações 
estruturantes, discutidas nas reuniões de busca conjunta de soluções;  

ii. Informações e constatações evidenciadas e elaboradas pela equipe de auditoria. Para a 
elaboração das informações e constatações as equipes deverão considerar as orientações 
e diretrizes contidas no modelo IX. 

 
b) Após a realização de revisões pelo Coordenador da equipe e pelo Supervisor, a UCI Executora 

deverá concluir a Ordem de Serviço no Sistema Ativa. Nos casos em que o Supervisor dos trabalhos não 
for o Coordenador-Geral/Chefe da Unidade Regional da CGU, estes devem necessariamente revisar o 
Relatório Preliminar em sua totalidade. 

 
c) O Chefe da Unidade Regional da CGU classificará e enviará à UCI Demandante a proposta de 

classificação das constatações - formais, médias e graves - de maneira a permitir uma primeira avaliação 
sobre a proposta de certificação, que será apresentada conforme item 2.3.3.1. 

d) A UCI Demandante terá 8 dias úteis, contados a partir da conclusão da OS a que faz referência o item 
2.3.2.5.1. b, para efetuar a revisão do Relatório Preliminar. No caso em que a UCI Executora seja uma 
CGU Regional, o relatório a ser disponibilizado deverá estar completo.  

 

e) A UCI Demandante deverá manifestar-se necessariamente no prazo de 8 dias úteis. Para isso  deve 
alterar o status da OS para “Não Aceita”, justificando suas sugestões de alteração. No caso de 
concordância com o inteiro teor do Relatório Preliminar, esta providência servirá para que a UCI 
Executora possa dar seguimento aos procedimentos sob sua responsabilidade. 
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f) Havendo retificações a serem realizadas no Relatório Preliminar, estas serão efetuadas pela equipe de 
auditoria imediatamente após o recebimento, pela UCI Executora, do Relatório Preliminar revisado, 
promovendo-se as devidas alterações no Sistema Novo Ativa. Caso haja divergências de entendimentos 
entre a equipe de auditoria e a UCI Demandante, estas deverão ser equacionadas no menor tempo 
possível, mediante ligações telefônicas ou e-mails.  
 
 
 2.3.2.5.2. Do encaminhamento à UJ do Relatório Preliminar 
  

a) Concluído o Relatório Preliminar, a UCI Executora deve encaminhá-lo à UJ, utilizando o Modelo XIV 
- Ofício de Encaminhamento do Relatório Preliminar de Auditoria. 

b) Em até 8 dias úteis contados do recebimento do relatório preliminar, poderão ser ainda encaminhadas 
pela UJ à UCI Executora outras manifestações formais em relação ao seu teor. Findo este prazo, sem que 
a UJ apresente manifestações em relação ao Relatório Preliminar, a UCI agendará junto à UJ a reunião de 
encerramento dos trabalhos. Em caso de concordância com o teor do Relatório Preliminar, o dirigente 
máximo da Unidade Jurisdicionada deverá ser instado a encaminhar ofício confirmando tal fato, situação 
em que a reunião de encerramento dos trabalhos somente será realizada caso julgada pertinente pelo 
dirigente máximo da UJ. Se houver a concordância formal do gestor com o inteiro teor do Relatório 
Preliminar, dispensa-se o cumprimento das providências contidas no subitem 2.3.2.6 deste Manual. 

c) No interstício verificado entre a data de recepção do relatório preliminar pela UJ e a data da realização 
da reunião de encerramento dos trabalhos, a UCI Executora poderá, em casos excepcionais nos quais as 
manifestações da UJ ao relatório preliminar propiciem mudança sensível da opinião registrada 
originalmente pela equipe naquele relatório, efetuar, antes da realização da reunião de encerramento dos 
trabalhos, testes e validações complementares que se mostrem necessários para a emissão da opinião do 
Controle Interno.  

d) Nos casos em que sejam acatadas as sugestões apresentadas pela UJ e promovidas alterações no 
conteúdo do Relatório Preliminar, deverão ser realizados os procedimentos indicados nas letras “b” a “f” 
do subitem 2.3.2.5.1 deste Manual, passando-se, a seguir, aos procedimentos indicados no subitem 
2.3.2.6. 

e) Os documentos e elementos de convicção que fundamentarem as eventuais alterações no conteúdo do 
Relatório Preliminar deverão compor os papéis de trabalho da auditoria. 

 
2.3.2.6 Do Encerramento dos trabalhos de auditoria 
 
a) Havendo alteração dos registros do relatório preliminar, em decorrência das tratativas com a UJ, ou em 
caso de necessidade de consolidação dos resultados finais do trabalho, deverá ser agendada reunião de 
encerramento dos trabalhos de auditoria.  

b) Devem participar da reunião de encerramento dos trabalhos o Supervisor e o Coordenador da equipe de 
auditoria junto ao Dirigente Máximo da UJ e a equipe por ele designada.  

c) Após a realização desta reunião, que terá seus resultados consignados na memória de reunião, 
conforme modelo XII, a UCI Executora finalizará o relatório, ratificando ou eventualmente 
complementando, conforme o caso, os registros (análises, constatações e informações) do relatório 
preliminar.  
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d) Eventuais adições e recomendações finais formuladas deverão ser inseridas pela UCI Executora nos 
registros do Sistema Novo Ativa, para revisão final da UCI Demandante. A UCI Executora informará por 
e-mail à UCI Demandante quais os registros eventualmente alterados em relação ao relatório preliminar, e 
encaminhará a proposta de certificação para a revisão e encaminhamentos previstos na Ordem de Serviço 
nº 101, de 28 de abril de 2006. 

e) O relatório de auditoria, resultante da interlocução promovida junto às UJ e das revisões efetuadas 
internamente, deve primar pelos requisitos de qualidade, suficiência e integridade, que serão necessários 
para suportar a correta emissão do juízo que constará no Certificado de Auditoria. 

 

2.3.3  Fase de encaminhamento das peças e informações produzidas pelas unidades 
jurisdicionadas e pela CGU, que constituirão o processo de contas ordinárias  

Concluída a fase de apuração, nessa etapa deverão ser realizadas as ações subsequentes necessárias ao 
encaminhamento das peças e informações produzidas pelas unidades jurisdicionadas e pelo Controle 
Interno, que constituirão o processo de contas ordinárias para julgamento pelo TCU. 

 

2.3.3.1 Da Emissão do Certificado de Auditoria 

a) É requisito para a elaboração da proposta de certificação a completa e minuciosa leitura da Ordem de 
Serviço nº 101, de 28.04.2006, que estabelece as condições e o fluxo a ser obedecido para emissão de 
certificação pelas unidades de Controle Interno da CGU. A leitura integral do referido texto é 
fundamental para a garantia da boa interpretação em relação às condições ali estabelecidas sobre os 
requisitos para a certificação. 

b) O Certificado é o documento que representa a opinião do Sistema de Controle Interno sobre a exatidão 
e regularidade, ou não, da gestão dos agentes relacionados no Rol da UJ e a adequabilidade, ou não, das 
peças examinadas, devendo ser assinado pelo Coordenador-Geral ou Chefe da Unidade Regional da 
CGU. 

c) O Certificado de Auditoria, a ser emitido conforme modelo XV, deve traduzir a opinião da autoridade 
certificadora amparada nas evidências identificadas pela equipe no relatório de auditoria e terá como 
referência as constatações que consignem, de forma inequívoca, atos que resultem em impactos sobre a 
gestão. Assim, eventuais constatações resultantes de atos praticados alheios às competências e atribuições 
regimentais ou estatutárias dos agentes, ainda que relatados, não devem ser considerados para efeito de 
certificação de sua gestão. 

d) Para subsidiar a elaboração do Certificado, o dirigente da UCI Executora responsável pela UJ que 
apresenta as contas deve classificar as constatações do Relatório de Auditoria Anual de Contas  como 
falhas formais, médias ou graves, consoante definições contidas no Anexo I deste Manual, inclusive nos 
casos de processos agregados ou consolidados.   

e) Os agentes a serem certificados serão necessariamente aqueles referidos nos incisos de I a III do art. 10 
da IN TCU nº 63/2010, devendo ser os atos dos demais agentes que causem impacto na gestão incluídos 
no Relatório de Auditoria Anual de Contas. 

f) No caso de necessidade de inclusão de responsável não arrolado nos termos do art. 10 da IN 63/2010, a 
CGU poderá propor a sua inclusão se verificada a ocorrência de ato previsto nas alíneas “b”, “c” ou “d” 
do inciso III do art. 16 da Lei nº 8.443/ 1992, desde que em conluio com responsável arrolado.  

g) No caso de unidades consolidadas ou agregadas, a certificação é feita em uma única peça, emitida pela 
UCI responsável pela UJ agregadora ou consolidadora. Poderá ser requerido que a UCI responsável pela 
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UJ agregada disponibilize informações adicionais, que poderão ser encaminhadas por meio eletrônico, a 
fim de possibilitar a adequada definição da certificação a ser atribuída aos agentes responsáveis pelas UJ 
agregadas. 

 
i. Nas prestações de contas consolidadas, devem ser relacionados no Certificado somente os 

responsáveis que desempenharam as naturezas de responsabilidade especificadas no art. 10 
da IN TCU 63/2010 (ou norma que venha a substitui-la) na unidade consolidadora; 

ii. Nas prestações de contas agregadas, devem ser relacionados no Certificado os responsáveis 
que desempenharam as naturezas de responsabilidade especificadas no art. 10 da IN TCU 
63/2010 nas unidades jurisdicionadas agregadoras e nas agregadas; 

 
h) Nos casos de unidades jurisdicionadas que devam prestar contas de forma agregada ou consolidada, 
cujas auditorias sejam realizadas por equipes de mais de uma CGU-Regional, deverá ser adotado o 
seguinte procedimento:  

i. A Coordenação-Geral realiza a revisão dos relatórios de auditoria e propostas de certificados 
das CGU-Regionais como processos individuais e negocia os ajustes necessários com as 
UCI Executoras, referentes às OS envolvidas nos processos a serem consolidados ou 
agregados. Nesse esforço de revisão,  as  Coordenações-Gerais devem garantir a unificação 
das recomendações propostas para constatações semelhantes construídas no âmbito de 
diferentes OS; 

ii. As CGU-Regionais promovem os ajustes nas OS sob sua responsabilidade que foram 
acordados com a Coordenação-Geral e a comunica por e-mail; 

iii. Após a realização dos ajustes, a Coordenação-Geral homologa as OS envolvidas nos 
processos a serem consolidados ou agregados e a Unidade Regional da CGU, devidamente 
habilitada às transações necessárias no Novo Ativa, gera o Relatório de Auditoria e o 
Certificado Consolidado ou Agregado, os assina e realiza os próximos passos para trâmite 
do processo. 

i) A certificação pela regularidade da gestão será emitida quando as contas expressarem, de forma clara e 
objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos 
de gestão do(s) responsável(is) relacionado no rol. 

j) A certificação pela irregularidade da gestão, individualizada por agente,  será realizada quando 
verificada uma ou mais das seguintes ocorrências: 

i. omissão no dever de prestar contas; 

ii. prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma legal 
ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial, desde que tenham potencialidade de causar prejuízos ao erário ou 
configurem grave desvio relativamente aos princípios a que está submetida a 
Administração Pública; 

iii. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

iv. desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos. 

k) A certificação pela regularidade com ressalva será realizada quando forem evidenciadas faltas ou 
impropriedades não abrangidas pelas hipóteses previstas no item 2.3.3.1.j, desde que relacionadas a atos 
de gestão do(s) responsável(is) relacionado(s) no rol. 
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l) As certificações dos tipos “irregular” ou “regular com ressalvas” somente serão atribuídas quando 
forem necessariamente observadas, concomitantemente, as seguintes condições: 

i. existência de nexo de causalidade entre a conduta do agente pertencente ao rol de 
responsáveis (ação ou omissão concernente às suas competências estatutárias ou 
regimentais) e o fato identificado (que tenha impacto sobre a gestão), ou seja, a conduta 
do gestor seja necessariamente uma das causas. A conduta deve ser relatada no campo 
“causa” , com a demonstração do nexo de causalidade entre a ação ou omissão e o fato. 
Devem também ser  detalhados  os seguintes aspectos considerados como fatores 
agravantes ou atenuantes: 

a. se o ato foi praticado no exercício de suas competências regimentais; 
b. se a opção em adotá-lo seguiu orientação técnica ou jurídica; 
c. se havia, diante das circunstâncias apresentadas, alternativa mais adequada e 

econômica a adotar para os cofres públicos; 
d. se, apesar de contrário à legislação, foi praticado para atender situação 

emergencial no resguardo da integridade do patrimônio público ou de 
pessoas; e 

e. se o ato visou atender interesses próprios ou de terceiros. 
 

ii. os fatos que resultarem na certificação tenham sido classificados como graves ou 
médios. 

 

m) Assim, ainda que uma falha tenha sido classificada como grave, é possível que a conduta de um 
determinado responsável em relação a esta falha não seja uma de suas causas principais ou sejam 
verificados os mencionados fatores atenuantes. Numa ou noutra hipótese, o certificador poderá decidir a 
certificação pela regularidade com ressalva. 

n) Uma vez concluída a tipificação das falhas, o dirigente da referida UCI Executora efetuará proposta de 
certificação, em conformidade com os critérios e condições estabelecidos na Ordem de Serviço nº 101, e 
encaminhará esta proposta à UCI Demandante, para a verificação da consistência dos pontos motivadores 
da certificação. Quando for o caso, consoante o previsto na Ordem de Serviço nº 101, a certificação 
poderá ser avocada por instância superior. 

 

o) Validados o relatório de auditoria e a proposta de certificação, a Ordem de Serviço será homologada e 
o Certificado de Auditoria será emitido pelo Dirigente da UCI Executora em duas vias originais, sendo 
uma via destinada à constituição do processo anual de contas e a outra via original para a composição dos 
papéis de trabalho. 

  

 
 
2.3.3.2 Da Emissão do Parecer do Dirigente do Controle Interno 
a) Uma vez emitido o relatório e o Certificado de Auditoria pela UCI Executora, a Diretoria respectiva da 
SFC providenciará a emissão do Parecer do Dirigente do Controle Interno, a ser elaborado conforme 
modelo XVI.  

b) O Parecer do Dirigente do Controle Interno é um sumário executivo que se destina à leitura pelo 
Dirigente Máximo da UJ e do Ministro de Estado, cargo de nível estratégico, e deve informar as questões 
essenciais de forma objetiva. Assim, deve contemplar os principais avanços e dificuldades numa visão 
abrangente e objetiva. Ao informar a natureza das dificuldades, o parecer deve indicar a gravidade ou 
prioridade do problema, deixando clara a necessidade de intervenção no curto, médio ou longo prazo e 
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deve guardar coerência e conformidade com os conteúdos constantes do relatório e Certificado de 
Auditoria. São requeridos para o parecer os seguintes conteúdos: 

i. os avanços marcantes da gestão, especialmente quanto aos resultados das políticas 
públicas executadas por intermédio das ações finalísticas da UJ; 

ii. abordagem discursiva sobre as principais constatações, com destaque para aquelas que 
resultaram na certificação emitida e/ou que impactaram a execução das políticas públicas 
pela UJ, assim como as medidas já adotadas pelos gestores para corrigir as falhas e 
irregularidades encontradas;  

iii. as principais causas estruturantes (especialmente aquelas concernentes a fragilidades de 
controles internos) dos pontos levantados pela equipe de auditoria e uma síntese das 
principais recomendações;  

iv. as principais recomendações do Plano de Providências Permanente não atendidas no 
prazo devido ou não acatadas pela UJ e as prováveis consequências do não atendimento 
a essas recomendações;  

v. os riscos inerentes identificados, em função dos controles internos existentes; e 

vi. as boas práticas administrativas desenvolvidas e implementadas, e seus impactos sobre 
as operações da UJ. 

 
 

2.3.3.3  Dos Encaminhamentos finais 

a) Após a emissão do Parecer do Dirigente do Controle Interno, o processo será tramitado ao Ministério 
Supervisor com vistas à elaboração e obtenção do pronunciamento ministerial e encaminhamento ao 
TCU, nos termos constantes da orientação sobre os encaminhamentos finais dos trabalhos de auditoria e 
publicação na internet, conforme modelo XVII.  

b) A UCI Executora encaminhará à UJ, utilizando o modelo XVIII, em mídia ótica (CD/DVD), o 
Relatório de Auditoria Anual de Contas, o Certificado de Auditoria, e o Parecer do Dirigente do Controle 
Interno. As Unidades Jurisdicionadas deverão analisar os documentos quanto à existência de informações 
eventualmente sujeitas a sigilo bancário, fiscal ou comercial, com a identificação/marcação das 
informações a serem excluídas na versão a ser divulgada na Internet.  

c) No caso de Unidades consolidadas ou agregadas, o encaminhamento será para a UJ agregadora ou 
consolidadora. Estes passos serão cumpridos pela UCI responsável pela agregação ou consolidação, junto 
à UJ agregadora ou consolidadora. Esta rotina tem o mérito de submeter a uma instância estratégica 
relevante no contexto de atuação das UJ as medidas a serem adotadas e compromissadas por meio do 
Plano de Providências Permanente. 

2.3.4 Encaminhamentos posteriores à remessa das peças e informações produzidas pelas unidades 
jurisdicionadas que constituirão o processo de contas ordinárias  

 
a) No caso de serem realizados trabalhos complementares ou obtidas evidências adicionais que resultem 
em novas constatações sobre fatos da gestão da UJ em momento posterior à remessa das peças e 
informações que constituirão o processo de contas ordinárias ao TCU que resultem em mudança sensível 
da opinião registrada no Relatório de Auditoria Anual de Contas, deverá ser elaborada Nota Técnica a 
qual deverá ser primeiramente encaminhada ao gestor para manifestação, devendo ser observados 
e garantidos todos os trâmites previstos no item 2.3.2 e  seus subitens, com posterior remessa ao 
Tribunal para juntada ao processo de prestação de contas. 
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b) Em caso de revisão das constatações que enseje a mudança na opinião manifestada, todo o fluxo 
previsto no item 2.3.3 e seus subitens deverá ser refeito, com nova emissão de certificado de auditoria e 
parecer do dirigente do controle interno, os quais deverão ser encaminhados com a Nota Técnica ao 
Assessor Especial de Controle Interno para subsidiar o novo pronunciamento ministerial e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União. 

  

2.3.5 Fase de Publicação 
A UCI Executora deve analisar as justificativas encaminhadas pelas UJ e encaminhar à UCI Demandante 
para que esta dê sequência às providências para publicação na Internet nos termos estabelecidos no 
Modelo XVII. 

 

2.3.6 Atualização do Plano de Providências Permanente 
 
a) Após o recebimento das peças descritas no subitem 2.3.3.3.b, a UJ responsável pela apresentação das 
peças que constituirão o processo anual de contas ordinárias deverá atualizar o Plano de Providências 
Permanente, de acordo com as instruções para o preenchimento disponibilizadas no sítio da CGU 
(www.cgu.gov.br) e apresentá-lo em até 30 (trinta) dias corridos da data de recebimento do relatório de 
auditoria em meio eletrônico. 

b) O Plano de Providências Permanente deverá contemplar, necessariamente, todas as recomendações 
constantes nas Notas de Auditorias emitidas durante a fase de apuração e no Relatório de Auditoria Anual 
de Contas, bem como as recomendações formuladas por meio de Notas de Auditoria, Notas Técnicas ou 
relatórios de auditoria decorrentes de outras ações de controle efetuadas na unidade. 

c) No caso de processo agregado ou consolidado, o Plano de Providências Permanente atualizado de cada 
unidade consolidada/agregada deverá ser encaminhado ao órgão de controle interno pela UJ 
consolidadora/agregadora, responsável pela apresentação do processo anual de contas ordinárias (UJ 
agregadora ou consolidadora), juntamente com seu próprio plano. 

i. A UCI que jurisdiciona a UJ responsável pela apresentação do processo anual de contas ordinárias 
agregado ou consolidado deverá encaminhar às UCI Executoras cópia do PPP de cada UJ agregada 
ou consolidada, para fins de monitoramento. A responsabilidade pelo acompanhamento das 
recomendações é de cada UCI executora junto às suas respectivas UJ. A UCI responsável pela 
UJ agregadora/consolidadora deve efetuar este trâmite identificando aquelas recomendações que 
possam ser tratadas junto às UJ agregadora ou consolidadora. 

d) Cabe às equipes da UCI Executora responsável pela ação de controle na UJ:  

i. recepcionar as manifestações apresentadas pela UJ quanto ao atendimento às recomendações 
constantes do Plano de Providências Permanente, efetuando sua análise;  

ii. alimentar e acompanhar, no âmbito das OS tipo 2, utilizando o Sistema “Monitor Web” as 
providências implementadas e/ou a serem implementadas e o prazo limite para implementação que 
constam no “Plano de Providências Permanente”;  

iii. realizar exames complementares caso os encaminhamentos de informações ou documentos, 
manifestações da UJ necessitem de aprofundamento; 

iv. emitir Nota Técnica, via Monitor Web com análise das providências do gestor após a realização 
da Revisão conjunta do Plano de Providências Permanente. 
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ANEXO I 
 

DEFINIÇÕES 
 

1. Relatório de Auditoria Anual de Contas: composto por registros do tipo “análise”, “constatação” e 
“informação”. O registro do tipo “análise” refere-se  aos a cada um dos temas propostos pelo TCU em 
seus normativos, e trata de um relato elaborado pela equipe responsável pelo trabalho sobre o tema, 
contemplando opiniões conclusivas e abrangentes, amparadas nos registros específicos (“constatação” ou 
“informação”) elaborados pela equipe responsável pelo trabalho em função dos exames realizados. 

2. Registro: elaboração escrita resultante dos exames realizados e das evidências coletadas. No âmbito da 
CGU os registros podem ser tipificados como “informação”, “constatação” ou “análise”. Os registros 
devem atender as seguintes diretrizes de qualidade, sem prejuízo daquelas orientações contidas no item 2 
da Seção VI do Capítulo VII da IN SFC nº 1/2001: 

exatidão: os relatos devem ser fiéis aos fatos analisados, primando pela precisão e rigor em relação às 
evidências coletadas ou produzidas.  

objetividade: os relatos devem ser elaborados com imparcialidade e ponderação sobre os fatos e 
circunstâncias relevantes, livres de influências relativas a pré-julgamentos dos auditores. 

clareza: os relatos devem ser lógicos e claramente entendidos, sendo evitada linguagem técnica 
desnecessária, mas garantido o registro de todas as informações significativas e relevantes. 

concisão: os relatos devem conter idéias plenas de significado, mas sucintas, devendo ser evitada a 
redundância e o detalhamento que não agrega valor ao conteúdo descrito. 

utilidade: os relatos devem ser de valia para o auditado e devem levar a melhorias, onde forem 
necessárias. Os conteúdos e o tom da apresentação devem ser úteis, positivos e significativos, 
contribuindo para os objetivos programáticos da UJ. 

integralidade: os relatos devem conter as informações e observações significativas e relevantes para 
suportarem recomendações cuja implementação seja viável e adequada à correção da situação 
identificada. 

tempestividade: os relatos devem ser bem distribuídos no tempo, oportunos e convenientes para que 
mereçam consideração cuidadosa por aqueles que podem atuar em função das recomendações. As 
recomendações devem ser apresentadas sem atrasos e com tal grau de urgência que prontamente habilite 
os destinatários a uma ação eficaz, podendo ser utilizada, quando for o caso, a Nota de Auditoria. 

2.1. Informação: registro sobre as normalidades da gestão, sobre os fatos ou contextualizações 
relevantes para o entendimento de determinado aspecto da gestão ou ainda sobre impactos 
positivos, ganhos de desempenho e/ou qualidade nas operações de uma unidade, tais como 
melhorias (implantação e/ou implementação de alterações de caráter organizacional, ou 
especificamente operacional, vinculadas à missão institucional de uma unidade, que resultem em 
ganhos, claramente identificados, de desempenho e/ou de qualidade) e economias (implantação 
e/ou implementação de alterações de caráter organizacional, ou operacional, vinculadas à missão 
institucional de uma unidade, que redundem em ganhos financeiros, obrigatoriamente 
mensuráveis). Os registros do tipo “informação” não contêm recomendação..  

 

2.2. Constatação: registro sobre as situações indesejáveis identificadas, devidamente evidenciadas. 
Em geral apontam a existência de dificuldades, equívocos, condições adversas autônomas e/ou 
exteriores à unidade objeto de exame e/ou situações que carecem de ajustes quando de seu 
confronto com critérios técnicos, administrativos e legais. Os registros do tipo “constatação” 
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requerem a elaboração de recomendações. Os registros do tipo “constatação” devem ser 
classificados pela autoridade certificadora como falhas formais, médias ou graves, por ocasião da 
certificação. Serão consideradas constatações significativas aquelas classificadas como falhas 
graves pela autoridade certificadora. 

2.2.1. Falha grave: situações indesejáveis que comprometem (impactam) 
significativamente o desempenho do programa ou da unidade, nas quais há a caracterização 
de uma das seguintes ocorrências: 

I - omissão no dever de prestar contas; 
II - prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração a norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, que 
tenham potencialidade para causar prejuízo ao erário ou configurem grave desvio 
relativamente aos princípios a que está submetida a Administração Pública; 
III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; e 
IV - desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos. 

2.2.2. Falha média: situações indesejáveis que apesar de comprometerem (impactarem) o 
desempenho do programa ou da unidade, não se enquadram nas ocorrências da falha grave. 
São decorrentes de atos ou de omissões em desacordo com os parâmetros de legalidade, 
eficiência, economicidade, efetividade ou qualidade, resultantes de fragilidades operacionais, 
nos normativos internos ou de insuficiência de informações gerenciais.  

2.2.3. Falha formal: erros pontuais que pela baixa materialidade e relevância não têm 
desdobramentos que impactam a gestão de uma UJ ou programa/ação governamental. Têm 
normalmente origem no descumprimento de Normativos, em conseqüência de atos 
involuntários ou omissões, que não comprometem (não impactam) o desempenho do 
programa ou da unidade. 

2.3. Análise: registro conclusivo e abrangente sobre cada item discriminado no Anexo 
“Conteúdo do Relatório de Auditoria de Gestão”, em conformidade com a Decisão 
Normativa do TCU que trata dos processos de contas, que seja considerado relevante para a 
compreensão sobre a gestão de uma determinada ação/programa de governo ou unidade. O 
registro do tipo “análise” pode contemplar os campos ”causa” “recomendação”,   
facultativos, e necessariamente focados, quando elaborados, em aspectos estruturantes e 
transversais às ações/programas executados pela Unidade.. 

3. Ordem de Serviço da Avaliação da Execução dos Programas de Governo (OS tipo 1): gerada para 
possibilitar a avaliação da execução de programas de governo, a partir da hierarquização das políticas 
públicas e elaboração de documentação básica (Relatório de Situação, Plano Estratégico, Plano 
Operacional) para as ações governamentais priorizadas. Consideradas individualmente, possibilitam a 
identificação pontual de situações relacionadas à execução dos programas a que se vinculam e, se for o 
caso, a tomada imediata das providências que se mostrem necessárias. Tratadas em blocos, embasam a 
avaliação sobre os principais aspectos da execução dos programas a que se referem, possibilitando a 
apreciação dos atos de gestão, a partir da estrutura amostral adotada em cada caso.   

4. Ordem de Serviço de Acompanhamento Permanente dos Gastos (OS tipo 2): trata de operacionalizar o 
monitoramento permanente dos atos de gestão. Sua execução busca identificar situações e condutas que 
se mostrem potencialmente danosas e que podem requerer atenção e esclarecimento mais aprofundado. 
Também no âmbito da OS tipo 2 será realizado o acompanhamento do Plano de Providências 
Permanente. Os exames específicos de que se necessite para elucidar as questões sinalizadas pelas OS 
tipo 2 dão origem às OS tipo 3.   
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5. Ordem de Serviço de Acompanhamento Específico (Os tipo 3): gerada em função da identificação, a 
partir da execução da OS tipo 2 ou de outros estudos prévios, da necessidade de aprofundamento dos 
exames de campo sobre escopos específicos. 

 
 

ANEXO II 
 

ORIENTAÇÃO PARA ATUAÇÃO JUNTO ÀS UJ NA ELABORAÇÃO  
DO RELATÓRIO DE GESTÃO 

 

1. Introdução 

 
a) Este anexo tem a finalidade de propiciar aos servidores responsáveis pela condução das ações de 
controle orientações para a ação de suporte e apoio à elaboração dos relatórios de gestão pelas Unidades 
Jurisdicionadas. 

b) Tais orientações concretizam o objetivo de adequação da abordagem que deverá ser realizada por cada 
UCI Executora junto às Unidades Jurisdicionadas sob a sua responsabilidade, objetivando a obtenção de 
informações consistentes a serem registradas pelas UJ no relatório de gestão e, ao mesmo tempo, garantir 
a rigorosa isenção indispensável ao desempenho adequado da responsabilidade do controle. 

c) Essa abordagem coaduna-se com o enfoque e posicionamento da CGU no ciclo da gestão e ampara-se 
na sua responsabilidade de prestar orientação aos administradores de bens e recursos públicos nos 
assuntos pertinentes à área de competência do Sistema de Controle Interno, inclusive sobre a forma de 
prestar contas, conforme o item 6 da Seção I do Capítulo I da IN SFC-01/2001. 

d) O apoio, portanto, a ser prestado às UJ consiste em:  

i. apresentar a Norma Externa, elaborada pela CGU referente à elaboração do relatório de 
gestão; 

ii. realizar discussão preliminar sobre a pauta a ser coberta. É desejável que constem dessa 
pauta os temas que, a juízo do Controle Interno, digam respeito às questões de maior 
relevância cometidas à unidade, bem como sobre questões outras que foram objeto de 
denúncias e/ou tiveram repercussão pública. A esses temas deverão somar-se, se for o 
caso, outros que sejam do interesse do gestor tratar com maior destaque; e 

iii. colocar-se à disposição, inclusive provocando os contatos que entender necessários, no 
sentido de apoiá-los mediante aporte de visão crítica dos resultados obtidos. Tal 
comportamento busca evitar o recebimento de relatórios que se mostrem inadequados e 
insustentáveis e manter viva a necessidade de obediência aos prazos. 

e) É pressuposto, portanto, que os servidores do controle encarregados dessa atividade deverão estar 
preparados, dominando os antecedentes existentes sobre a UJ, tanto no âmbito do Controle Interno e 
externo quanto dos noticiários existentes, bem como todos os trabalhos recentes realizados pela CGU por 
meio de quaisquer de seus mecanismos, uma vez que a atuação das UCI Executoras ao longo de todo o 
ciclo de trabalhos sobre os processos de contas deve estar amparada em dados e informações consistentes, 
adequadamente evidenciados ao longo dos trabalhos de campo. 

f) O enfoque a ser dado pelo Controle Interno nos trabalhos sobre as peças que comporão os processos de 
contas do exercício deve estar ancorado no enfoque de avaliação da execução 
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de políticas públicas, por meio do exame dos resultados dos programas e ações executados pelas unidades 
jurisdicionadas. 

2. Orientações Gerais 

 
2.1. Interlocução com as Unidades Jurisdicionadas – atuação do interlocutor 
a) Deve ser designado para cada UJ um interlocutor, servidor que atuará, como Coordenador da equipe 
que executará a ação de auditoria sobre  a Prestação de Contas Anual. Esse interlocutor atuará também 
como facilitador e apoiador da elaboração pela UJ de seu relatório de gestão.  

b) As UCI Executoras deverão manter canal permanente de interlocução com o gestor e conduzir reuniões 
com as UJ sob sua responsabilidade para tratar sobre o cumprimento da Norma Externa e elaboração do 
relatório de gestão relativo às contas, conforme cronograma de visitas estabelecido. 

c) Deve ser feito o máximo empenho para que o dirigente máximo da UJ participe da reunião, 
acompanhado do chefe da auditoria interna, quando for o caso. 

d) Após a realização da 1ª reunião, o interlocutor deverá colocar-se à disposição, estabelecendo um canal 
permanente com a UJ, para o provimento de orientações e informações concernentes às contas do 
exercício. 
 
 

2.2. Apoio à elaboração do relatório de gestão 
 
 
No que concerne à elaboração do relatório de gestão, devem ser prestadas as seguintes orientações gerais 
às UJ: 

a) O relatório deve ser composto atendendo minimamente aos requisitos da Norma, que por sua vez 
contempla os requisitos estabelecidos pelo TCU em seus Normativos. 

b) Deve ser evidenciada pela UJ sua efetiva participação nos resultados obtidos por conta do 
gerenciamento e execução das ações e programas que dão forma às políticas públicas. 

c) O relatório deve ser composto em um tom crítico, onde sejam caracterizados os sucessos, e com uma 
clara reflexão sobre o caminho a ser pavimentado para a superação das dificuldades estruturais ou 
conjunturais. Há que se ter o cuidado para que o relatório evite a mera indicação de responsabilidade de 
outros órgãos (SRH, STN, Ministério Supervisor). Deve ser orientado aos gestores que o texto seja 
objetivo, mas firme, e já antecipe as dificuldades enfrentadas e as opções estratégicas da Unidade para 
garantir a efetividade de sua atuação. 

d) As orientações de elaboração dos textos servem para apoiar o destaque dos elementos circunstanciais 
que impactaram, positiva ou negativamente, sua atuação no exercício. 

e) A UJ deve efetuar cuidadosa análise dos dados e relatos que comporão o relatório, tendo o zelo de 
evidenciar os resultados de sua ação. Quando for adequado, a UJ deve ser estimulada a apresentar “séries 
históricas” que evidenciem os avanços obtidos. Nesses casos, a UJ deve ter o cuidado de revisar as séries, 
garantindo que: 

i. as mesmas estejam expressas em grandezas e períodos comparáveis, evitando que se 
induza a erros de interpretação. 
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ii. as séries propiciem ao leitor do relatório uma visão horizontal do alcance dos objetivos 
e metas e do esforço de superação. 

iii. os dados sejam pertinentes à reflexão proposta em cada item do relatório. 

2.3. Responsabilidade de elaboração do relatório 
a) É fundamental que as UCI Executoras tenham a clareza de que as contas devem ser prestadas pelo 
gestor, não sendo cabível que a equipe da CGU elabore peças ou conteúdos que são de responsabilidade 
do gestor.  

b) Assim, a atuação do interlocutor deve ser tal que não se confunda com o papel de quem presta contas. 
As informações, portanto, que venham a ser consignadas no relatório são de integral responsabilidade da 
Unidade Jurisdicionada. 

3. Orientações específicas sobre elaboração de tópicos do Relatório de Gestão pela UJ 
 

3.1. Tópico “RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS” (Parte A – Item 2 a) 
a) O objetivo, aqui, é abrir espaço para que o Gestor contextualize o espaço político-institucional sobre o 
qual atua, esclarecendo ao leitor do relatório de gestão sobre seu papel face às políticas públicas nas quais 
atua, suas atribuições/competências, além de objetivos e realizações. É importante que o interlocutor 
oriente o gestor a evitar a mera replicação dos textos legais contidos em Norma de criação, regimento ou 
estatuto. A agregação de valor nesse tópico residirá na descrição de responsabilidades que evidenciem as 
convicções e a efetiva contribuição da UJ para a execução de políticas públicas. 

b) Nessa rota, o gestor deverá ser instado a identificar, de forma clara e objetiva, em que cenário de 
políticas públicas atua e quais são os Programas/Ações de governo que lhe cabe executar.  

c) Essa é a oportunidade para que a UJ apresente a síntese de suas realizações, comentando os sucessos e 
impactos positivos de sua atuação. Em um clima que evidencie o aprendizado e a superação exercitados 
pela UJ, os percalços e dificuldades que mais impactaram na execução dos trabalhos também devem ser 
tratados, com considerações sobre os acidentes de percurso mais graves e as medidas de exceção tomadas 
em função de peculiaridades de situações específicas.  

d) Podem ser abordados e contextualizados, a título de introdução, temas mais sensíveis (viagens de fim-
de-semana, uso dos cartões de pagamento do governo federal, gastos realizados em regime de 
emergência), fornecendo o pano de fundo sobre o qual o Controle Interno os apreciará.  

e) Ainda neste tópico introdutório, a UJ deve ser lembrada sobre eventuais contenciosos ao quais 
forçosamente o Controle Interno deverá contemplar no Relatório de Auditoria, para que o gestor tenha a 
oportunidade de abordar os temas antecipadamente, “tomar a iniciativa” inclusive de assumir que erros 
foram cometidos, demonstrar que fazem parte dos riscos inerentes às tomadas de decisão e apresentar as 
medidas corretivas que, mais tarde, abrirão espaço para um pronunciamento equilibrado do Controle. 

f) O objetivo essencial deste tópico é, portanto, preparar o cenário para os dados/informações 
pormenorizadas e mais extensas que serão trabalhados adiante, em tópicos específicos que tratarão da 
gestão de programas e ações. 

 

3.2. Tópico “ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO DA UNIDADE NA EXECUÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS” (Parte A – Item 2 b) 
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a) Deve ser estabelecido neste tópico o elo entre a seção “Responsabilidades Institucionais” (em que é 
apresentada a Unidade e seu espaço de atuação, suas responsabilidades no território das políticas públicas, 
seus principais resultados, seus problemas de maior impacto, suas falhas mais vulneráveis) e a exposição 
pormenorizada de que trata a seção “Programas”. 

b) A UJ deve ser orientada a discorrer sobre as opções estratégicas e as razões que as motivaram, e o 
contexto (político, econômico, ambiental, tecnológico, social) que influenciou na tomada de decisões. O 
interlocutor deve orientar o gestor a, neste espaço, antecipar respostas para perguntas mais sensíveis que, 
à sua falta, acabarão sendo feitas.  

c) Uma vez que o Controle Interno é instado a manifestar-se sobre a gestão de recursos humanos, é 
adequado que a UJ seja motivada a relatar, neste tópico, eventuais restrições havidas no exercício quanto 
à composição de pessoal, destacando a eventual necessidade de recorrer a terceirizações e requisições 
para fazer face ao adequado funcionamento da Unidade.   

d) É o espaço ideal para uma primeira menção às restrições estruturais, às deficiências de pessoal, até às 
limitações orçamentário-financeiras que, em seu conjunto, levaram a optar-se por um caminho e não por 
outros aparentemente possíveis. 

3.3. Tópico “PROGRAMAS DE GOVERNO SOB A RESPONSABILIDADE DA UJ” 
(Parte A – Item 2 c) 
 
a) Este tópico prevê um detalhamento para cada programa que esteja sob a responsabilidade da UJ.  

b) Neste espaço, o gestor deverá informar os resultados alcançados pela UJ na gestão de programas de 
governo sob sua responsabilidade, bem como os resultados físicos na gestão das ações inscritas na LOA. 

c) Neste tópico, além dos demonstrativos solicitados pelo TCU, relatando as informações orçamentárias e 
financeiras do programa e os resultados alcançados, o gestor deverá ainda fazer uma análise crítica 
analisando as metas físicas, além dos problemas de execução. Neste ponto, o gestor deverá ser motivado a 
relatar os impactos práticos das políticas públicas praticadas, eventuais restrições e outras fatores que 
impactaram na gestão do programa, além de eventuais alternativas para melhorar a efetividade das 
políticas públicas.  

3.4. Tópico “DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO” 
 
a) Trata-se de parte importante do relatório de gestão por tratar dos valores movimentados pela UJ, onde 
deverão estar a descrição das despesas (programação orçamentária e execução), movimentação 
orçamentária, e os indicadores institucionais. Antecedendo-o, foi feita enorme preparação de cenário, 
especialmente nos tópicos “Responsabilidades Institucionais” e “Estratégia de Atuação”. 

b) As tabelas devem ter caráter ilustrativo e ser precedidas ou seguidas por comentários/explicações de 
forma crítica que as tornem compreensíveis e úteis para o propósito de mostrar o que foi feito. A UJ pode 
e deve mostrar os avanços, dar conta do que o Governo realizou, evidenciar por que ela existe. 

c) Aqui a UJ deve expandir o que sinalizou no início, trazendo todos os elementos que considerar 
necessários à formação de juízos apropriados. Como a idéia é apresentar os temas principais, não é ruim 
que eles sejam robustos, que exibam os sucessos. Os eventuais insucessos devem ser descritos de 
forma a caracterizar os elementos conjunturais ou estruturais que os motivaram, e o 
aprendizado e providências daí decorrentes. 
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d) A simples listagem de despesas liquidadas no exercício, mesmo cuidando para que sejam as mais 
relevantes, não é suficiente. É preciso que a UJ discorra sobre elas, demonstrando sua necessidade e 
importância, destacando que foram realizadas com critério e cuidado. Além disso, a UJ deve ser bem 
orientada quanto a adequada apuração dos números solicitados.  

e) A UJ deve ser motivada a tratar dos indicadores institucionais, não só abordando os resultados 
alcançados, mas também criticando o próprio indicador e sua real utilização para tomada de decisão. 

f) Podem e devem ser pormenorizados, nos casos necessários, ao lado dos sucessos, os erros de avaliação 
e conduta que foram detectados com seus controles internos e/ou com a contribuição da CGU, e descritas 
as providências de saneamento. A despeito do relatório prever item específico para contemplar as 
providências decorrentes de recomendações dos órgãos de controle, em cada programa e ação podem ser 
comentadas as recomendações específicas concernentes a cada tema. 

 
 
3) CONTROLADORIA-REGIONAL DA UNIÃO NO  ESTADO DE RONDÔNIA   
 
 

ATO DO CHEFE 
 

 

A CHEFE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO 
DE RONDÔNIA, por delegação de competência do Senhor Secretário Executivo da 
Controladoria-Geral da União, com fulcro da Portaria n. 2119, de 19 de outubro de 2009, 
RESOLVE: 
 
PORTARIA  
No  124,  DE 19 DE JANEIRO DE 2012. 

Art. 1º Designar os Servidores JOÃO AUGUSTO CALZADO 
GOMES, Analista de Finanças e Controle, SIAPE nº 121588; MIGUEL BESPALHOK 
NETO, Analista de Finanças e Controle, SIAPE n.º 987825, e LUCAS CALVI AKL, 
Técnico de Finanças e Controle, SIAPE nº 1667138, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem comissão de avaliação e demais procedimentos relativos ao 
reaproveitamento, à movimentação, à alienação e ao desfazimento de Bens Móveis de uso 
da Controladoria-Regional da União no Estado de Rondônia, na forma da IN/SEDAP nº 
205, de 08 de abril de 1988 e do Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990. 

 
Art. 2o   Definir como data limite para a conclusão dos trabalhos da 

comissão que ora se institui o dia 30 de abril de 2012. 
 
Art. 3o    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
3) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 
 

ATOS  DA DIRETORA 
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A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA - Substituta, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 
8.666/1993 e suas alterações resolve: 

 
PORTARIA 
Nº 131,DE 23 DE  JANEIRO DE  2012 

Art. 1º Designar as servidoras ERICKA FRANÇA DE ARAÚJO 
NOGUEIRA, CPF nº 029.802.974-02, e sua substituta MANUELA SABOIA MOURA 
DE ALENCAR, CPF nº 617.902.063-91, como Representantes da Controladoria-Geral da 
União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO nº 03/2012, 
firmado com a empresa PSIU ALIMENTOS LTDA, cujo objeto é a aquisição de gêneros 
alimentícios, para elaboração das refeições diárias do Berçário da sede da Controladoria-
Geral da União, nos termos e condições constantes no Edital e seus anexos. 

 
Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada: 
 
I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 
obrigações contratuais, devidamente anexados ao Processo de Execução Financeira do 
Contrato; 

 
II - Controlar a vigência do Contrato; 
 
III - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 
 
IV - Anotar no Processo de Execução Financeira do Contrato todas as 

ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução, notificando a 
Contratada e determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços, recusando os 

serviços prestados em desconformidade com o contratado; 
VI - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de 

Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida 
cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a 
anulação parcial. 

 
VII - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato; 
 
VIII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

Contratada previstas no Contrato, bem como as demais disposições da Lei n.º 8.666/1993, 
que disciplina a matéria; 
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IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 
proposta de aplicação de penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do Contrato, 
quando os serviços estiverem sendo prestadas de forma irregular, em desacordo com as 
determinações administrativas e, ainda, quando constatada a paralisação da prestação dos 
serviços ou cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessas medidas; 

 
X - Notificar, por escrito, a Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução dos serviços; 
 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada; e 
 
XII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 
 
Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

PORTARIA  
Nº 137, DE 23  DE JANEIRO DE 2012 

Art. 1º Designar os servidores FERNANDO ANDRADE MARTINS 
DE ARAÚJO CPF nº 290.327.251-49, e seu substituto, SORAYA APARECIDA 
SOUTO,   CPF nº 343.042.581-68, como Representantes da Controladoria-Geral da 
União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO nº 32/2011, 
firmado com a empresa MICROSENS LTDA., cujo objeto é  a aquisição de 150 (cento e 
cinquenta) impressoras monocromáticas, de modo a atender às necessidades da 
CONTRATANTE, nos termos e condições constantes do Edital e seus Anexos. 

 
Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada: 
 
I -  Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for 

o caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II - Controlar a vigência; 
 
III - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 
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IV - Anotar todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas 
durante a execução do contrato, notificando a Contratada e determinando o que for 
necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços, recusando os 

serviços prestados em desconformidade com o contratado;  
 
VI - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do contrato; 
 
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada 

previstas no contrato, bem como as demais disposições da Lei n.º 8.666/1993, que 
disciplina a matéria; 

 
VIII- Solicitar e acompanhar o serviço de assistência técnica, nos 

termos contratados, anotando as ocorrências no processo; 
 
IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do contrato, quando 
os serviços realizados estiverem sendo prestados de forma irregular, em desacordo com as 
determinações administrativas e, ainda, quando constatada a paralisação da prestação dos 
serviços ou cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessas medidas; 

 
X - Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na entrega ou na execução dos serviços; 
 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada; e 
 
XII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 
 
Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

PORTARIA 
N.º138, DE 23 DE JANEIRO DE  2011. 

Art. 1º Designar os servidores listados em anexo como 
Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e 
fiscalização do CONTRATO n.º 39/2009, firmado com a empresa SWOT SERVIÇO 
DE FESTAS E EVENTOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o número 10.359.163/0001-19, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços, sob demanda, de organização de eventos e 
serviços correlatos, compreendendo planejamento operacional, organização, execução e 
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acompanhamento, a serem realizados nas Regiões Sul, Sudeste, Nordeste e Norte, 
conforme consta no Pregão Presencial n.º 06/2009 e especificações técnicas contidas no 
Edital e seus anexos. 

 
Art. 2º Designar os servidores abaixo como homologadores das 

despesas no Contrato nº 39/2009: 
 
a) LUIS CARLOS DOMINGUES PEREIRA, CPF n.º 270.809.351-72; 
b) LUIZ PAULO FERNANDES MOTTA, CPF nº 380.127.151-04; 

como substituto. 
 
Art. 3º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada: 
 
I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 
obrigações contratuais; 

 
II - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para os Homologadores da 
Despesa, para pagamento; 

 
III - Anotar no Processo de Fiscalização todas as ocorrências, de 

qualquer natureza, verificadas durante a execução do Contrato, promovendo imediata 
comunicação aos homologadores da despesa para medidas necessárias visando regularizá-
las; 

 
IV - Acompanhar e controlar a execução dos serviços, recusando os 

serviços prestados em desconformidade com o contratado; 
 
V - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato; 
 
VI - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada 

previstas no Contrato, bem como as demais disposições da Lei n.º 8.666/1993, que 
disciplina a matéria; 

 
VII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada; e 
 
VIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento 

do Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 
 
IX - Observar os procedimentos descritos abaixo para a contratação 

dos serviços: 
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a) solicitar orçamento à Contratada dos serviços a serem executados, 
observando as disposições contratuais; 

b) submeter ao homologadores da despesa, definidos no Art. 2º, por e-
mail, orçamento apresentado pela Contratada, para avaliação quanto 
à autorização do serviço; 

c) somente após a autorização da despesa por, pelo menos, um dos 
homologadores, emitir Ordem de Serviço à Contratada para início 
dos trabalhos, conforme modelo anexo; 

d) de posse da Nota Fiscal/Fatura e após conferência dos serviços 
prestados, promover o respectivo atesto encaminhando o 
documento ao homologador da despesa, citado na alínea “a” do Art. 
2º . 

 
Art. 4º São competências dos homologadores da despesa: 
 
I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 
obrigações contratuais; 

 
II - Controlar a vigência; 
 
III - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do Contrato, 
quando os serviços estiverem sendo prestados de forma irregular, em desacordo com as 
determinações administrativas e, ainda, quando constatada a paralisação da prestação dos 
serviços ou cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessas medidas; 

 
IV – Avaliar e, se for o caso, autorizar as despesas constantes dos 

orçamentos encaminhados pelas Regionais; 
 
V - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, e encaminhá-las para pagamento; 
 
VI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado no contrato continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, 
repactuações e/ou reajustes do Contrato; e 

 
Art. 5º Fica a cargo dos Chefes das Controladorias-Regionais da 

União nos Estados, a designação dos Representantes da Controladoria-Geral da União, 
Substitutos.  

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

ficando revogada a Portaria nº  2628, de 14 de dezembro de 2011. 
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                                    ANEXO I 
REGIONAL REPRESENTANTE TITULAR 
AC Nilberto Nilson de Matos Mendes 
AL Sérgio Moraes Studart 
AM Margareth da Silva Ferreira  
AP Fábio Santiago Braga 
BA Romualdo Anselmo dos Santos 
CE Marcelo Miranda  Barros 
ES Edyvar de Mattos Guimarães 
MA Leonardo Valles Bento 

MG Conceição Policarpo Correia Mourão de Oliveira 
PA Danielle Costa de  Moura 
PB Gabriel Aragão Wright 
PE Abelardo Jorge Lessa Lopes 
PI Edilson Correia Alves Lima 
PR Dany Andrey Secco  
RJ Marcelo Paluma Ambrózio 

RN Carlos José Cavalcanti de Lima 
RO Leila Juliari Araújo da Cunha 
RR Arnaldo Cardoso de Freitas Filho 
RS Ivan Jadovski 
SC Gabriel Pires de Moraes 
SE Reonauto da Silva Souza Júnior 
SP Maria Isabel Graziá Santos 
TO Joel dos Santos Brandão 
 
 



  

ANEXO II 
ORDEM DE SERVIÇO 

Nº ____________                                              DATA:_____________________________ 
 
 
CONTRATO Nº: _________________________________________________________ 

EMPRESA: ______________________________________________________________ 

UNIDADE SOLICITANTE: 

______________________________________________________________________ 

DENOMINAÇÃO DO EVENTO:____________________________________________ 

DATA DO EVENTO: ________________________________   

HORA:________________ 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO EVENTO: 

_______________________________________  

________________________________________________________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE: 

_________________________________________ 

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO:  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE 
   
   
   
   
 
IDENTIFICAÇÃO DO ORÇAMENTO (Preenchido pela Empresa) 
 
DATA: __________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEL: _________________________________________________________ 

ORÇAMENTO: 
ITEM D

ESCRIÇÃO 
DO ITEM 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

     
     
     
     
 



  

ASSINATURA:___________________________________________________________

_ 

 
AUTORIZAÇÃO DO ORÇAMENTO (Preenchido pelo Homologador) 
 
(  ) AUTORIZO O ORÇAMENTO 

( ) NÃO AUTORIZO O ORÇAMENTO. 

MOTIVOS:_______________________________ 

_________________________________________________________

_________________________________________________________________________

______________ 

DATA: __________________________________________________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO HOMOLOGADOR:_____________________________________ 

 
 

PORTARIA 
N.º 144 , DE 24 DE JANEIRO DE 2012. 

Art. 1º Designar os servidores KHALIL CHAVES CRUZ,                    
CPF n.º 770.489.033-68 e seu substituto RAFAEL AUGUSTO PINTO PEREIRA 
ROCHA SAMARCOS, CPF n.º 857.562.291-91, como Representantes da Controladoria-
Geral da União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N.º 
05/2012, firmado com a empresa  ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS 
LTDA., cujo objeto é a aquisição de telefones satelitais e contratação de serviço de 
telecomunicações móvel por Satélite, de âmbito doméstico e internacional, denominado 
Serviço Móvel Global por Satélites não estacionários (SMGS) para operação nos modos 
Satelital, visando atender às demandas da Controladoria-Geral da União. 

 
Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada: 
 
I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 
contratuais, devidamente anexados ao Processo de Execução Financeira do Contrato; 

II - Controlar a vigência; 
 
III - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 
 
IV - Anotar no Processo de Execução Financeira do Contrato todas as 

ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução, notificando a Contratada 
e determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 



  

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços, recusando os 
serviços prestados em desconformidade com o contratado;  

 
VI – Comunicar à CGRL, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução dos serviços pela Contratada, para fins de notificação e/ou 
aplicação de sanções; 

 
VII - Acompanhar e controlar o(s) saldo (s) da (s) Nota (s) de 

Empenho (s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida 
cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a anulação 
parcial. 

 
VIII - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 
 
IX - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada 

previstas no Contrato, bem como as demais disposições da Lei                n.º 8.666/1993, que 
disciplina a matéria; 

 
X - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do Contrato, quando os 
serviços estiverem sendo prestadas de forma irregular, em desacordo com as determinações 
administrativas e, ainda, quando constatada a paralisação da prestação dos serviços ou 
cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessas medidas; 

 
XI – Responsabilizar-se pela guarda e integridade do Processo de 

Execução Financeira do contrato, no caso de sua eventual utilização no desempenho das 
atividades de fiscalização; 

 
XII - Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução dos serviços; 
 
XIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada; e 
 
XIV - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 
 
XV – Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 
pagamento;  

 
XVI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado no contrato continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, 
repactuações e/ou reajustes do Contrato. 

 



  

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 
Art.  4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PORTARIA 
N.º 151, DE 25 DE JANEIRO DE 2012. 

Art. 1º Designar o servidor ALEXANDRE FERREIRA DE 
MACEDO CPF n.º 999.158.801-97, para substituir a servidora MARIA ELENI DA 
COSTA MELO, como Representante da Controladoria-Geral da União, na execução, 
acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N.º 34/2009, firmado com a empresa 
IMPERIAL SECURITY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL LTDA-ME., cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação 
terceirizada de serviços de secretariado, de modo a atender às necessidades da 
CONTRATANTE, nos termos e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 
03/2009 e seus anexos, no período de 30 de janeiro de 2012 a 03 de fevereiro de 2012. 

 
Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada: 
I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 
obrigações contratuais, devidamente anexados ao Processo de Execução Financeira do 
Contrato; 

II - Controlar a vigência; 
 
III - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 
 
IV - Anotar no Processo de Execução Financeira do Contrato todas as 

ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a prestação do serviço, notificando a 
Contratada e determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a prestação dos serviços, recusando os 

serviços prestados em desconformidade com o contratado; 
 

VI - Acompanhar e controlar o(s) saldo (s) da (s) Nota (s) de Empenho 
(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a anulação parcial. 

 
VII - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato; 
 
VIII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

Contratada previstas no Contrato, bem como as demais disposições da Lei n.º 8.666/1993, 
que disciplina a matéria; 

 
IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do Contrato, quando 



  

os serviços estiverem sendo prestadas de forma irregular, em desacordo com as 
determinações administrativas e, ainda, quando constatada a paralisação da prestação dos 
serviços ou cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessas medidas; 

 
X - Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na prestação dos serviços; 
 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada; e 
 
XII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 
 
Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua  publicação. 
 

 
 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL 
DA UNIÃO SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no artigo 
8º, da Instrução Normativa STN nº. 6, de 31 de outubro de 2007, resolve: 
 
PORTARIA 
N.º 202, DE 27 DE JANEIRO DE 2012. 

Art. 1º  Designar as servidoras Assunção de Maria Braga Moreira 
Ribeiro, Técnica de Finanças e Controle, CPF nº 225.958.301-63, e Wilma da Conceição 
Siqueira, Agente Administrativa, CPF nº 225.270.601-53, respectivamente como Titular e 
Substituta, para o registro da Conformidade dos Registros de Gestão relativa aos atos e fatos 
de execução orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal e da existência de documentos hábeis que 
comprovem as operações da Unidade Gestora 110576 – SPCI/ODP/Rec. Ext. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua data de 

publicação.  
 
 

 
5) COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

ATOS DA COORDENADORA-GERAL 
 
 

A COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA 
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA  DA  CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,  no uso da 
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria CGU nº 2.351, de 30 de dezembro  de 
2008, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2008, resolve: 
 



  

PORTARIA  
Nº 121  DE   19  DE   JANEIRO  DE   2012. 
Interromper, por necessidade do serviço, as férias do servidor MAURO ROBERTO  
FERRAZ  LAFRATA,  matrícula SIAPE nº  1495112,  relativas ao exercício de 2012,  a 
partir do dia 17 de janeiro de 2012,  ficando os 5(cinco) dias  restantes marcados  para   o 
período de 09 a 13 de abril de 2012. 
 
PORTARIA  
Nº 145 DE   24  DE   JANEIRO  DE   2012. 
Interromper, por motivo de Necessidade de Serviço, as férias do servidor OLIMPIO 
RIBEIRO GOMES, matrícula SIAPE nº 1379952, relativas ao exercício de 2012, a partir 
de 24/01/2012, ficando os 11 dias restantes marcados para o período de 17/04/2012 a 
27/04/2012. 
 
PORTARIA  
Nº 146,DE  24  DE  JANEIRO  DE   2012. 
Interromper, por motivo de Necessidade de Serviço, as férias do servidor ARNALDO 
CARDOSO DE FREITAS FILHO, matrícula SIAPE nº 0059696, relativas ao exercício de 
2012, a partir de 24/01/2012, ficando os 4 dias restantes marcados para o período de 
06/02/2012 a 09/02/2012. 
 
PORTARIA  
Nº 147,DE  24  DE  JANEIRO  DE   2012. 
Interromper, por motivo de Necessidade de Serviço, as férias do servidor CELSO 
DUARTE DE SOUSA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1202120, relativas ao exercício de 
2012, a partir de 24/01/2012, ficando os 4 dias restantes marcados para o período de 
21/05/2012 a 24/05/2012. 
 
PORTARIA  
Nº 153,DE  25  DE  JANEIRO  DE   2012. 
Interromper, por motivo de Necessidade de Serviço, as férias do servidor JOAO AFONSO 
DE ALMEIDA VALE JUNIOR, matrícula SIAPE nº 0131057, relativas ao exercício de 
2012, a partir de 25/01/2012, ficando os 14 dias restantes marcados para o período de 
09/07/2012 a 22/07/2012. 
 
PORTARIA  
Nº 199,DE  27  DE  JANEIRO  DE   2012. 
Interromper, por necessidade do serviço, as férias do servidor ADRIANO DE QUEIROZ 
ALMEIDA,  matrícula SIAPE nº  1096139,  relativas ao exercício de 2012,  a partir do dia 
26 de janeiro de 2012,  ficando os 5(cinco) dias  restantes marcados  para   o período de 11 a 
15 de julho de 2012. 
 
PORTARIA  
Nº 200,DE  27  DE  JANEIRO  DE   2012. 
Interromper, por necessidade do serviço, as férias do servidor LUIS CARLOS 
DOMINGUES PEREIRA,  matrícula SIAPE nº  1339832,  relativas ao exercício de 2012,  a 
partir do dia 26 de janeiro de 2012,  ficando os 4(quatro) dias  restantes marcados  para   o 
período de 28 a 31 de janeiro de 2012. 
 
 



  

PORTARIA  
Nº 122  DE  19  DE  JANEIRO   DE   2012. 
Cancelar as férias da  servidora VIVIAN VIVAS,  matrícula SIAPE nº  1538405,  relativas 
ao exercício de 2012, ficando os 05(cinco) dias  relativos ao período 23 a 31 de janeiro de 
2012, consignados  para  o período de  16 a 24 de julho de 2012. 
 

PORTARIA  
Nº 152,  DE 25  DE  JANEIRO   DE   2012. 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora VERA LÚCIA DE FARIA 
CAMPEZZI  –  Técnica de Finanças e Controle, nos períodos de 23 de fevereiro a 23 de 
março de 2012 e de 26 de abril a 25 de maio de 2012,  referente ao qüinqüênio de  
02ABR1989  À  31MAR1994,  prevista no art. 7º da Lei Federal nº 9.527, de 11 de 
dezembro de 1997. 
 

PORTARIA  
Nº 154,  DE 25  DE  JANEIRO   DE   2012. 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à  servidora  MARIA DO CÉU SANTOS 
SILVA  –  Técnica  de Finanças e Controle, no período de 01 de fevereiro a 31 de março de 
2012,  referente aos qüinqüênios  22FEV1985   À  20FEV1990 e de 21FEV1990 À 
19FEV1995,  prevista no art. 7º da Lei Federal nº 9.527, de 11 de dezembro de 1997. 
 
PORTARIA  
Nº 158,  DE 26  DE  JANEIRO   DE   2012. 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao  servidor JORGE CILO DAMASCENO 
BARRADAS  –  Analista  de Finanças e Controle, no período de 01 de fevereiro a 30 de 
abril de 2012,  referente aos qüinqüênios  22NOV1980 À 20NOV1985  e de 21NOV1985  À 
19NOV1990,  prevista no art. 7º da Lei Federal nº 9.527, de 11 de dezembro de 1997. 
 
PORTARIA  
Nº 170,  DE 26  DE  JANEIRO   DE   2012. 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao  servidor CARLOS ALBERTO EIRAS 
RAMALHO  –  Analista  de Finanças e Controle, no período de 28 de fevereiro a 24 de 
setembro de 2012,  referente aos qüinqüênios  15FEV1977  À  13FEV1982; 14FEV1982 À 
12FEV1987 e de 13FEV1987  À 11FEV1992,  prevista no art. 7º da Lei Federal nº 9.527, de 
11 de dezembro de 1997. 
 
PORTARIA  
Nº 178,  DE 26  DE  JANEIRO   DE   2012. 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à  servidora FRANCISCA CLARA AIRES 
LEITE  –  PSICÓLOGA, no período de 01 de fevereiro a 01 de março de 2012,  referente ao 
qüinqüênio  19SET1987  À  16SET1992,  prevista no art. 7º da Lei Federal nº 9.527, de 11 
de dezembro de 1997. 
 
PORTARIA  
Nº 191,  DE 26  DE  JANEIRO   DE   2012. 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao  servidor ERONILDO DOS SANTOS –  
Motorista Oficial, nos períodos de 02 de fevereiro a 02 de março de 2012; 02 a 31 de julho 
de 2012 e de 01 de fevereiro a 02 de março de 2013,  referente ao qüinqüênio  28MAR1983 
À 25MAR1988,  prevista no art. 7º da Lei Federal nº 9.527, de 11 de dezembro de 1997. 
 



  

 
       
 

 
 
A COORDENADORA-GERAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das competências regimentais assinou o 
seguinte:  
 
 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM 
PERÍODO: 15/01/2012 a 21/01/2012 – 3ª SEMANA DE JANEIRO 

Consulta por Período e Órgão 
 

 
Controladoria Regional da União no Estado da Bahia 
Nome :  EDVALDO DE ALMEIDA CAMPELO JUNIOR  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Salvador / Juazeiro / Salvador  
Número da Requisição :  000146/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Fiscalização restaurantes populares, conforme ordens de serviço nºs 201118024, 201118054 e 201118084 
 
Controladoria Regional da União no Estado da Paraíba 
Nome :  AMAZILIO ALVES BARBOSA JUNIOR  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  João Pessoa / Patos / João Pessoa  
Número da Requisição :  000173/12  
Valor das Diárias (R$) :  401,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realização das Ordens de Serviço de Fiscalização de Restaurantes Populares - OS de nºs: 201117997, 
201117941, 201117885 e 201117828, no município de Patos no Estado da Paraíba.  

 
Nome :  JOSIVAN ANIZIO DA SILVA  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  João Pessoa / Patos / João Pessoa  
Número da Requisição :  000174/12  
Valor das Diárias (R$) :  401,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realização das Ordens de Serviço de Fiscalização de Restaurantes Populares - OS de nºs: 201117997, 
201117941, 201117885 e 201117828, no município de Patos no Estado da Paraíba.  

 
 
Nome :  JOAO FRANCA DOS SANTOS  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  João Pessoa / Patos / João Pessoa  
Número da Requisição :  000183/12  
Valor das Diárias (R$) :  401,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  

Transporte de veículo oficial conduzindo os servidores Amazílio Alves Barbosa Júnior e Josivan Anizio 
da Silva, durante os trabalhos de realização das Ordens de Serviço de Fiscalização de Restaurantes 
Populares - OS de nºs: 201117997, 201117941, 201117885 e 201117828, no município de Patos no 
Estado da Paraíba.  

 
Controladoria Regional da União no Estado de Alagoas 
Nome :  SERGIO MORAES STUDART  
Período da Viagem :  19/01/2012 à 21/01/2012  
Destino :  Maceió / Piranhas / Maceió  
Número da Requisição :  000273/12  
Valor das Diárias (R$) :  414,86  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Acompanhar a realização da CONSOCIAL, etapa municipal de Piranhas;- Data do evento: 20/01/2012; 
Período da viagem: 19 a 21/01/12  

 
Nome :  NIVALDO DO NASCIMENTO SILVA  
Período da Viagem :  19/01/2012 à 21/01/2012  



  

Destino :  Maceió / Piranhas / Maceió  
Número da Requisição :  000274/12  
Valor das Diárias (R$) :  414,15  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Conduzir o servidor Sergio Studart ao Município de Piranhas para acompanhar a realização da 
CONSOCIAL  

Controladoria Regional da União no Estado de Goiás 
Nome :  ADAO DE CASTRO E SILVA  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Goiânia / São Francisco de Goiás / Corumbá de Goiás / Cocalzinho de Goiás / Goiânia  
Número da Requisição :  000165/12  
Valor das Diárias (R$) :  564,23  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realizar Fiscalização Regular relativa ao Programa Inclusão Digital. Ordem(ns) de Serviço: 201200753, 
201200754, 201200755, 201200756 e 201200742.  

 
Nome :  NILSON MENEZES CASTRO  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Goiânia / São Francisco de Goiás / Corumbá de Goiás / Cocalzinho de Goiás / Goiânia  
Número da Requisição :  000167/12  
Valor das Diárias (R$) :  564,23  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realizar Fiscalização Regular relativa ao Programa Inclusão Digital. Ordem(ns) de Serviço: 201200753, 
201200754, 201200755, 201200756 e 201200742.  

 
Nome :  LEDA MARCIA DE ALMEIDA SILVEIRA  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Goiânia / Anápolis / Araguapaz / Aruanã / Itaberaí / Goiânia  
Número da Requisição :  000170/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realizar Fiscalização Regular relativa ao Programa Inclusão Digital. Ordem(ns) de Serviço: 201200725 e 
201200735. Realizar Fiscalização relativa ao RDE N° 00190.029437/2011-04 (PETI). (Luiz Augusto) 
Prestar depoimento junto à DPF/Anápolis.  

 
Nome :  LUIZ AUGUSTO VIEIRA SILVA  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Goiânia / Anápolis / Araguapaz / Aruanã / Itaberaí / Goiânia  
Número da Requisição :  000171/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realizar Fiscalização Regular relativa ao Programa Inclusão Digital. Ordem(ns) de Serviço: 201200725 e 
201200735. Realizar Fiscalização relativa ao RDE N° 00190.029437/2011-04 (PETI). (Luiz Augusto) 
Prestar depoimento junto à DPF/Anápolis.  

 
Nome :  ROMILDO DE DEUS VIEIRA  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Goiânia / Anápolis / Araguapaz / Aruanã / Itaberaí / Goiânia  
Número da Requisição :  000172/12  
Valor das Diárias (R$) :  721,64  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Conduzir servidores para Realizar Fiscalização Regular relativa ao Programa Inclusão Digital. Ordem(ns) 
de Serviço: 201200725 e 201200735. Realizar Fiscalização relativa ao RDE N° 00190.029437/2011-04 
(PETI). (Luiz Augusto) Prestar depoimento junto à DPF/Anápolis.  

 
Controladoria Regional da União no Estado de Pernambuco 
Nome :  ABELARDO JORGE LESSA LOPES  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 17/01/2012  
Destino :  Recife / Palmares / Recife  
Número da Requisição :  000158/12  
Valor das Diárias (R$) :  74,68  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
PALESTRANTE, CONFERÊNCIA SOBRE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL - 
"CONSOCIAL".  

 
Nome :  ALEXANDRE SOARES DE ALBUQUERQUE  
Período da Viagem :  15/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Afrânio / Santa Maria da Boa Vista / Dormentes / Orocó / Afrânio  
Número da Requisição :  000093/12  
Valor das Diárias (R$) :  904,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
FISCALIZAÇÃO - PROGRAMA COZINHA COMUNITÁRIA, PROGRAMA LUZ PARA TODOS, 
PROGRAMA NACIONAL DE INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO (LABORATÓRIOS DE 



  

INFORMÁTICA). OS Nºs 
235617,254037,201118184,201118186,201118187,201118238,201118240,201118241,201118132,20111
8133 e 201118130.  

 
Nome :  LUCIO OLIVEIRA DA CONCEICAO  
Período da Viagem :  15/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Recife / Afrânio / Santa Maria da Boa Vista / Dormentes / Orocó / Recife  
Número da Requisição :  000094/12  
Valor das Diárias (R$) :  904,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  

FISCALIZAÇÃO - PROGRAMA COZINHA COMUNITÁRIA, PROGRAMA LUZ PARA TODOS, 
PROGRAMA NACIONAL DE INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO (LABORATÓRIOS DE 
INFORMÁTICA). OS Nºs 
235617,254037,201118184,201118186,201118187,201118238,201118240,201118241,201118132,20111
8133 e 201118130.  

 
Nome :  MOISES CARNEIRO DA SILVA  
Período da Viagem :  15/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Recife / Arcoverde / Salgueiro / Recife  
Número da Requisição :  000142/12  
Valor das Diárias (R$) :  904,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
FISCALIZAÇÃO OPERAÇÃO DO SISTEMA DE PESAGEM DE VEÍCULOS - BR's 232 e 116. OS 
Nºs 232501, 232509.  

 
 
Nome :  MARIA EDITE APOLINARIO DE OLIVEIRA  
Período da Viagem :  15/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Recife / Arcoverde / Salgueiro / Recife  
Número da Requisição :  000143/12  
Valor das Diárias (R$) :  904,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
FISCALIZAÇÃO OPERAÇÃO DO SISTEMA DE PESAGEM DE VEÍCULOS - BR's 232 e 116. OS 
Nºs 232501, 232509.  

 
Nome :  VICTOR DE SOUZA LEAO  
Período da Viagem :  19/01/2012 à 21/01/2012  
Destino :  Recife / Brasília / Recife  
Número da Requisição :  000271/12  
Valor das Diárias (R$) :  627,86  
Objetivo :  Nacional - Convocação  
Descrição :  REUNIÃO, SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE.  
 
Controladoria Regional da União no Estado de São Paulo 
Nome :  LUIZ CLAUDIO NOVAES DA COSTA  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  São Paulo / Campinas / São Paulo  
Número da Requisição :  000131/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização das Ordens de Serviços nºs. 201118718, 201118695, 201118743, 21118751.  
 
Nome :  DANIEL CAMARGO DE CARVALHO  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  São Paulo / Campinas / São Paulo  
Número da Requisição :  000127/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização das Ordens de Serviços nºs. 201118718, 201118695, 201118743, 21118751.  
 
Nome :  CELIO FEXINA  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  São Paulo / São Carlos / São Paulo  
Número da Requisição :  000132/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização das Ordens de Serviços nºs. 201118108, 201118017, 201118266 e outras.  
 
Nome :  WYLMAR DUARTE NASCIMENTO  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  São Paulo / São Carlos / São Paulo  
Número da Requisição :  000135/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  



  

Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização das Ordens de Serviços nºs. 201118108, 201118017, 201118266 e outras.  
 
Nome :  FABIO CARVALHO HANSEM  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  São Paulo / Hortolândia / São Paulo  
Número da Requisição :  000138/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização das Ordens de Serviços nºs. 201118018, 201118262.  

 
Nome :  FLAVIO SCHNEIDER REIS  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  São Paulo / Hortolândia / São Paulo  
Número da Requisição :  000139/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização das Ordens de Serviços nºs. 201118018, 201118262.  

 
Nome :  JOSE LUCIO PINHEIRO DE SOUSA  
Período da Viagem :  18/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  São Paulo / São Vicente / São Paulo  
Número da Requisição :  000199/12  
Valor das Diárias (R$) :  237,86  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Fiscalização de cozinhas/restaurantes populares: OS 20111811/201118080/201118050.  
 
Nome :  ROBINSON LUIZ VIEIRA DE MATTOS  
Período da Viagem :  18/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  São Paulo / São Vicente / São Paulo  
Número da Requisição :  000202/12  
Valor das Diárias (R$) :  237,86  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Fiscalização de cozinhas/restaurantes populares: OS 20111811/201118080/201118050.  

 
Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe 
Nome :  FLAVIA SANTANA SILVA  
Período da Viagem :  18/01/2012 à 18/01/2012  
Destino :  Aracaju / Pirambu / Aracaju  
Número da Requisição :  000217/12  
Valor das Diárias (R$) :  74,68  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Participar da 1ª Conferência Municipal sobre Transparência e Controle Social (CONSOCIAL), na 
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pirambu/SE.  

 
Nome :  GEILSON DE CARVALHO LEAO  
Período da Viagem :  18/01/2012 à 18/01/2012  
Destino :  Aracaju / Pirambu / Aracaju  
Número da Requisição :  000215/12  
Valor das Diárias (R$) :  74,68  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Participar da 1ª Conferência Municipal sobre Transparência e Controle Social (CONSOCIAL), na 
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pirambu/SE.  

 
Nome :  SERGIO ANISIO BEZERRA SILVA  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 16/01/2012  
Destino :  Aracaju / Maruim / Laranjeiras / Aracaju  
Número da Requisição :  000161/12  
Valor das Diárias (R$) :  74,68  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização da OS 21200380 - Inclusão Digital  
 
Nome :  JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA NEGRAO  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 16/01/2012  
Destino :  Aracaju / Maruim / Laranjeiras / Aracaju  
Número da Requisição :  000162/12  
Valor das Diárias (R$) :  74,68  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização da OS 21200380 - Inclusão Digital  
 
Nome :  JASON BATISTA DOS SANTOS  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 16/01/2012  



  

Destino :  Aracaju / Maruim / Laranjeiras / Aracaju  
Número da Requisição :  000163/12  
Valor das Diárias (R$) :  74,68  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Conduzir servidores na realização da OS 21200380 - Inclusão Digital  
 
Nome :  ALEX PEREIRA MENEZES  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Aracaju / Umbaúba / Estância / Itaporanga d´Ajuda / Aracaju  
Número da Requisição :  000177/12  
Valor das Diárias (R$) :  401,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização da OS 21200328 - Inclusão Digital  
 
Nome :  PEDRO ALEXANDRE SOUZA DA SILVA  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Aracaju / Umbaúba / Estância / Itaporanga d´Ajuda / Aracaju  
Número da Requisição :  000178/12  
Valor das Diárias (R$) :  401,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Realização da OS 21200328 - Inclusão Digital  
 
Nome :  JASON BATISTA DOS SANTOS  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Aracaju / Umbaúba / Estância / Itaporanga d´Ajuda / Aracaju  
Número da Requisição :  000179/12  
Valor das Diárias (R$) :  401,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Conduzir servidores na realização da OS 21200328 - Inclusão Digital  
 
Controladoria Regional da União no Estado do Amapá 
Nome :  MARCOS ROBERTO SOUSA SILVA  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Macapá / Laranjal do Jari / Macapá  
Número da Requisição :  000186/12  
Valor das Diárias (R$) :  401,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Participar da etapa municipal da 1ª CONSOCIAL no município de Laranjal do Jari/AP.  
 
Controladoria Regional da União no Estado do Amazonas 
Nome :  SIDNEI ROCHA DE SOUZA  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Manaus / Careiro / Manaus  
Número da Requisição :  000188/12  
Valor das Diárias (R$) :  401,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realização de Fiscalização Regular sobre Febre Aftosa, Telecentro e patrulha Mecanizada no município 
de Careiro Castanho/Am, período 17 a 19/01/2012.  

 
Nome :  MAX TULIO RIBEIRO MENEZES  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Manaus / Careiro / Manaus  
Número da Requisição :  000086/12  
Valor das Diárias (R$) :  401,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realização de Fiscalização Regular sobre Febre Aftosa, Telecentro e patrulha Mecanizada no município 
de Careiro Castanho/Am, período 17 a 19/01/2012.  

 
Controladoria Regional da União no Estado do Ceará 
Nome :  CARLOS ESCOSSIA BARBOSA JUNIOR  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 21/01/2012  
Destino :  Fortaleza / Acaraú / Uruoca / Fortaleza  
Número da Requisição :  000159/12  
Valor das Diárias (R$) :  904,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Fiscalização regular no município de Acaraú referente à inclusão digital - Ordens de Serviço nº 
201200224 e 201200225; e fiscalização no município de Uruoca referente ao Programa de Farmácia 
Básica - Ordem de serviço nº 201111713.  

 
Nome :  FRANCISCO JOSE XIMENES ALBUQUERQUE  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 21/01/2012  
Destino :  Fortaleza / Acaraú / Uruoca / Fortaleza  
Número da Requisição :  000160/12  



  

Valor das Diárias (R$) :  904,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Fiscalização regular no município de Acaraú referente à inclusão digital - Ordens de Serviço nº 
201200224 e 201200225; e fiscalização no município de Uruoca referente ao Programa de Farmácia 
Básica - Ordem de serviço nº 201111713.  

 
Nome :  ALEXANDRE LANDIM FIALHO  
Período da Viagem :  18/01/2012 à 21/01/2012  
Destino :  Fortaleza / Camocim / Fortaleza  
Número da Requisição :  000206/12  
Valor das Diárias (R$) :  578,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Fiscalização das obras do terminal pesqueiro. Ordens de serviços nºs: 201200047 e 201200814.  
 
Nome :  ALEX FABIANO NOGUEIRA SOARES  
Período da Viagem :  18/01/2012 à 21/01/2012  
Destino :  Fortaleza / Camocim / Fortaleza  
Número da Requisição :  000205/12  
Valor das Diárias (R$) :  578,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Fiscalização das obras do terminal pesqueiro. Ordens de serviços nºs: 201200047 e 201200814.  
 
Controladoria Regional da União no Estado do Espírito Santo 
Nome :  SAMUEL RUBIM FELBERG  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Vitória / Mucurici / Vitória  
Número da Requisição :  000115/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Executar trabalhos de fiscalização referente ao Programa de Inclusão Digital, conforme o contido nas 
OS's nº's 201200573, 201200574, 201200571, 201200572, 201200557 e 201200558.  

 
Nome :  FABIANO LESSA LORENZONI  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Vitória / Mucurici / Vitória  
Número da Requisição :  000116/12  
Valor das Diárias (R$) :  727,41  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Executar trabalhos de fiscalização referente ao Programa de Inclusão Digital, conforme o contido nas 
OS's nº's 201200573, 201200574, 201200571, 201200572, 201200557 e 201200558.  

 
Nome :  BERNARDO ALVARENGA SPADINGER  
Período da Viagem :  16/01/2012 à 17/01/2012  
Destino :  Vitória / Colatina / Vitória  
Número da Requisição :  000182/12  
Valor das Diárias (R$) :  237,86  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Conforme o contido nas OS's nºs 201117808 e 201117920, executar trabalhos de fiscalização referente ao 
Programa Acesso a Alimentação.  

 
Controladoria Regional da União no Estado do Mato Grosso do Sul 
Nome :  ANDRE LUIZ MONTEIRO DA ROCHA  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 18/01/2012  
Destino :  Campo Grande / São Paulo / Campo Grande  
Número da Requisição :  000083/12  
Valor das Diárias (R$) :  385,96  
Objetivo :  Nacional - Treinamento  
Descrição :  Treinamento "Workshop Super Apresentações", autorizado pelo Senhor Secretário-Executivo da CGU.  
 
Controladoria Regional da União no Estado do Pará 
Nome :  DINALD COSTA DE OLIVEIRA  
Período da Viagem :  18/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Belém / Tomé-Açu / Belém  
Número da Requisição :  000226/12  
Valor das Diárias (R$) :  237,86  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Conduzir servidor da CGU/PA que irá ministrar palestra na Consocial no município de Tomé-Açu.  
 
Nome :  NILSON SANTOS GONCALVES  
Período da Viagem :  19/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Belém / Capanema / Belém  
Número da Requisição :  000227/12  
Valor das Diárias (R$) :  237,86  



  

Objetivo :  Nacional - A Serviço  
Descrição :  Conduzir servidor da CGU/PA que irá ministrar palestra na Consocial no Município de Capanema/PA.  
 
Nome :  EDGARD AUGUSTO DE OLIVEIRA  
Período da Viagem :  19/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Belém / Capanema / Belém  
Número da Requisição :  000228/12  
Valor das Diárias (R$) :  237,86  
Objetivo :  Nacional - Encontro/Seminário  
Descrição :  Participar da abertura e ministrar palestra na Consocial de Capanema/PA.  
 
Nome :  MARCELO SOLON XAVIER DOS SANTOS  
Período da Viagem :  18/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Belém / Tomé-Açu / Belém  
Número da Requisição :  000224/12  
Valor das Diárias (R$) :  237,86  
Objetivo :  Nacional - Encontro/Seminário  
Descrição :  Ministrar palestra na Consocial em Tomé-Açu/PA.  
 
Corregedoria-Geral Adjunta da Área de Infra-Estrutura 
Nome :  ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Brasília / Rio de Janeiro / Brasília  
Número da Requisição :  000002/12  
Valor das Diárias (R$) :  614,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realização de diligências e oitiva de testemunhas referente ao PAD instituído pela Portaria CGU 1.518, 
de 01.08.2011.  

 
Corregedoria-Geral da União 
Nome :  DEBORA QUEIROZ AFONSO  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Brasília / Rio de Janeiro / Brasília  
Número da Requisição :  000003/12  
Valor das Diárias (R$) :  614,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realização de diligências e oitiva de testemunhas referente ao PAD instituído pela Portaria CGU 1.518, 
de 01.08.2011.  

 
Nome :  GILBERTO FRANCA ALVES  
Período da Viagem :  17/01/2012 à 19/01/2012  
Destino :  Brasília / Rio de Janeiro / Brasília  
Número da Requisição :  000004/12  
Valor das Diárias (R$) :  519,05  
Objetivo :  Nacional - A Serviço  

Descrição :  
Realização de diligências e oitiva de testemunhas referente ao PAD instituído pela Portaria CGU 1.518, 
de 01.08.2011.  

 
Diretoria de Prevenção da Corrupção 
Nome :  MOEMA MARIA MARQUES DE MIRANDA  
Função :  DAS-1014  
Período da Viagem :  20/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  Rio de Janeiro / Brasília / Rio de Janeiro  
Número da Requisição :  000191/12  
Valor das Diárias (R$) :  228,95  
Objetivo :  Nacional - Convocação  
Descrição :  Participar da "Reunião sobre a Open Government Partnership - OGP".  
 
Nome :  PEDRO COBBETT STAEL MARKUN  
Função :  DAS-1014  
Período da Viagem :  20/01/2012 à 20/01/2012  
Destino :  São Paulo / Brasília / São Paulo  
Número da Requisição :  000192/12  
Valor das Diárias (R$) :  228,95  
Objetivo :  Nacional - Convocação  
Descrição :  Participar da "Reunião sobre a Open Government Partnership - OGP".  

 
 
 



  

INDENIZAÇÕES DE TRANSPORTE 
 
 

DSSEG/DI/SFC/CGU-PR 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: DEZEMBRO/2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

6093173 
CÉLIA VIEIRA FILGUEIRA 
LOPES AFC JHI 1408 

       2 2   2 2 2 2 2                  

6093725 ADAIR DOS REIS GONÇALVES TFC JIJ-3284 1 1   1 1 1 1                          

1659500 
CARLOS EDUARDO 
DOMENECH AFC JHA 5234 1        1                         

1097560 ISAC ELIAS DE ASSIS JUNIOR TFC MRF 4261       2 2 2   2 2 2 2 2                  

1437266 
GIANE GOMES DO 
NASCIMENTO AFC JIA 3046 

     1 1 1    
                      

2178 ROMILDA SOARES NOGUEIRA AFC JHK 6708       2 2 2   2 2 2 2 2                  

6093194 
MARÍLIA RODRIGUES PENA 
ROCHA  AFC JFX 6204        2 2   2 2 2 2 2                  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 

CGU REGIONAL/AL 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO/2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1501643 JERCIRA LINS DE SOUZA 
PEREIRA 

AFC NMA 3908 
      2                          1 

1460038 SERGIO MORAES STUDART AFC KFD 9837   2          2                    2 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 
 
 



  

CGU REGIONAL/AM 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO/2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1334267 CARLOS FRANCISCO COLLYER 
F.LIMA  

AFC JWO-8395 
      2                          2 

1103904 DAMON GONÇSLVES DE LIMA 
CASTRO  

TFC  JXN- 7849 
           1                    1  

1570971 MARCOS AZIZE SOARES AFC JWI 7097       1 1                        2  
16429265 RAFAEL DE OLIVEIRA NOVO  TFC  NOU4917  2   2 2          2                 4 
1660677 THIAGO MACHADO PEREIRA 

MONTEIRO  
AFC  NOL6645 

    2 2 2      2                    4 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/AM 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: DEZEMBRO /2011 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

13653 CESAR AUGUSTO DIAS  AFC JXP4436       2  2                        2 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 

         CGU REGIONAL/CE 
 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: DEZEMBRO/2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1049405 
ADRIANO MAGALHÃES 
BIZARRIA 

AFC HXG 3617           2                                                   1 

1081005 
ALEX FABIANO NOGUEIRA 
SOARES 

AFC NQN 9864 2 2     2 2 2 2 2     2 2 2 2 2       2                     
  

13 

998846 
ANTONIO EDMILSON SILVA 
JÚNIOR 

AFC HOX 6246 2 2                     2     2                             
  

4 

1200252 CARLOS PORTO JÚNIOR AFC NOR 4297                       2 2 2 2 2                               5 

1354611 
EDUARDO BESSA 
ALBUQUERQUE 

APO JIF 2397 2 2     2 2                                                 
  

4 

133636 
FRANCISCO DE ASSIS 
OLIVEIRA CAMPOS 

AFC NUP 8580 2 2                                                         
  

2 

1483019 ATYLLA MARTINS RIBEIRO AFC NOQ 6452 2 2     2 2 2 2 2       2 2             2 2 2                 12 
1022042 CLÓVIS DE HOLANDA BESSA AFC NQP 0312 2 2     2 2 2 2 2     2 2 2 2 2                               12 
1049052 CRISTIANE AGUIAR XIMENES AFC NQN 7023 2 2                                                           2 



  

1526649 
FILIPE TEÓFILO 
ALBUQUERQUE 

AFC JHE 5876                           2 2 2     2 2                     
  5 

1666611 GUY BARROSO SILVA AFC MYF 2757 2 2     2 2 2 2 2     2 2 2 2 2                               12 

1664594 
JACKELLINE CARVALHO DE 
MESQUITA ANDRADE 

TFC NER 2818                                       2                     
  1 

1538417 
SANDRA DE HOLANDA 
MARTINS COLARES  

AFC HXZ 9096 2 2           2                                             
  3 

1102433 
SÂMIA SAMPAIO DE OLIVEIRA 
GESBERT 

AFC NUS 2896 2 2                                                         
  2 

455304 VICTOR HUGO CRISTALDO AFC HWC 5890 2                                                             1 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 

CGU REGIONAL/CE 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1501796 
ANTONIO FÁBIO FONSECA DE 
OLIVEIRA 

AFC NQN 4097             2 2 2                                               3  

1049115 
JUAN CARLOS ROMERO DA 
GRAÇA 

AFC NUS 8987                                             2                    1 

117914 
MARIA DE FÁTIMA 
CAPISTRANO DE SOUSA 

TFC HUN 8496                                           2 2                    2 

1048596 SILAS RODRIGUES VIEIRA AFC NQQ 5441                                           2 2                    2 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/ES 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: DEZEMBRO /2011 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1536929 ALAMBIAN DE SOUZA MELLO AFC JHW 7794               2 2    2  2           4 
1461341 GIUSEPP SORRETINO AFC MAS 5847  2       2    2   2   2              5 
1459911 JOSÉ EUCLIDES CAVALCANTE  AFC MRD 8329 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2          17 
1226285 MARCOS FONSECA SANTOS  AFC MSS4928      2 2      2                    3 

13582461 ROMEL OSCAR TEBAS AFC         2 2                        2 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



  

 
 
 
 

CGU REGIONAL/MS 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: NOVEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1537141 
ANDRÉ LUIZ MONTEIRO DA 
ROCHA  

AFC JHT-7105 1          1     1 1      1         5  

1503246 
CARLOS ANTÔNIO 
MENEGHETTI 

AFC MAS 5847           2     2 2                3 

1538426 MÁRIO ABRAHÃO ADALA  AFC  HSX-7226    2   2  2  1     1 1     1 1     1    6  
1098717 ROSEMARY ZUCARELI  AFC HTD-2891    2   2  2  1     1 1     1 1     1    6 3 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/MS 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: DEZEMBRO /2011 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1537141 
ANDRÉ LUIZ MONTEIRO DA 
ROCHA  

AFC JHT-7105     1 2 2 2 2      1                 2 4 

1339282 
JANAINA GONÇALVES 
THEODORO DE FARIAS  

CHEFE JIV-2467           2     2 2               1 3 

1538426 
MÁRIO ABRAHÃO ABDALA 
FILHO  

AFC  HSX-7226                                2  

1281168 ROGÉRIO DE AGUIAR LUZ  AFC  HTD-3736 1 1                              2  
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/PA 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: DEZEMBRO /2011 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1280988 
ESTEVAM HENRIQUE 
SILVEIRA BARBOSA  

TFC  JTY 3286 2 2              2   2              4 

116016 
JOSÉ AZAMBUJA SANTANA 
DOS ANJOS  

AFC NSX1572 2 2           2                   1 3 

103623 WALDEMAR ALVES DA SILVA  AFC  JVE3681            2 2      2 2 2 2 2   2 2      9 

1484399 
LORENA P.MORBACH 
PAREDES WASSAL 

AFC  JTB6013 2 2   2 2 2  2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2          16 



  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/PA 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: DEZEMBRO /2011 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1354840 DANIELLE COSTA DE MOURA  AFC  JVM5823       2  2   2 2                    4 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 

CGU REGIONAL/PA 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1538416 
GABRIELA CARVALHO 
ZURUTUZA 

AFC  JUO146     1       2        1            2 1 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 

CGU REGIONAL/PA 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1352679 
JEFFERSON MEDEIROS DOS 
SANTOS  

AFC JVK8282     2 2      2 2 2  2   2 2             9 

1338559 
TEREZA REGINA DE JESUS 
CORDOVIL CORRÊA  

AFC NSH6648 2 2   2 2 2  2   2 2 2  2                 11 

122009 
CLÁUDIO SÉRGIO DO 
ESPIRITO SANTO BARROS  

TFC JVH6903 2 2   2 2 2  2   2 2 2                   10 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 

 
 
 
 
 



  

 
 

CGU REGIONAL/PA 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1281484 MARIZA MAYUNI NAGANO  AFC  JUH0577 2                                3 
1177972 ANTONIO HELIO PINTO TFC NSI2326 2                                3 
1485086 LUCIVAL VASCONCELOS  AFC JVV0246     2 2 2  2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2    18 

990216 
HAMILTON LUIZ RODRIGUES 
OLIVEIRA  

TFC JVS5348 2                                2 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 

CGU REGIONAL/PB 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CAR
GO 

PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1281492 
AMAZILIO ALVES BARBOSA 
JÚNIOR  

AFC MOF9543  2   2 2 2  2                        05 

6442231 
FERNANDO DE ALBUQUERQUE 
LIMA  

TCS MOT8353                2       2          02 

14642506 GABRIEL ARAGÃO WRITH AFC MOT7380     2 2 2 2 2           2 2 2           06 
1474603 LUIS GUILHERME PONTES DE AFC NPT2387                2       2          02 

1338939 
RODRIGO MÁRCIO MEDEIROS 
PAIVA  

AFC MOO6139       2                          01 

1131081 SEVERINO SOUZA DE QUEIROZ AFC MOF8725 2 2   2 2       2 2 2    2 2 2            10 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 

CGU REGIONAL/PI 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

987999 
CARMEM LUIZA E SILVA 
NASCIMENTO  

TFC NIW0400 1 1                              2 0 

1571676 
HELIO SILVA DE SOUZA 
BENVINDO  

AFC NIA3990      2                          0 1 

1002296 
JOSÉ RICARDO MARTINS 
GRANJA  

AFC LVM0465     2  2                         0 2 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



  

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: DEZEMBRO /2011 
MAT.SIAPE SERVIDOR CAR

GO 
PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1100344 ANA PAULA DE BARROS MAWAD AFC LKX1051 2 2   2 2 2 2    2 2   2                 9 

135887 ADRIANA DE OLIVEIRA  AFC HLT5225            2 2 2 2 2   2 2 2 2 2          10 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 

CGU REGIONAL/RJ 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1341433 ENIO LUIZ MAZZOCCÓLI AFC LPP7462                                2  

1049954 
HENRIQUE FLEIUSS CARNEIRO 
PRADO 

AFC KVW3464 1 1   1 1  1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1          15  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: DEZEMBRO /2011 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

145683 
ISRAEL DE VASCONCELOS 
FILHO 

AFC JGG6319     1 1  1 1   1 1 1 1 1                 9 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: DEZEMBRO /2011 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1124719 
LEONARDO CABRAL DE 
BARROS  

AFC KNT7130 1 1   1 1 1 1 1                       7  

1539624 
LEONARDO DIMURO DE 
MOURA BRASIL  

AFC LSR2067     1 1  1 1   1 1 1                  7  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



  

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: DEZEMBRO /2011 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

9586873 ROSANGELACASINI TFC KVC 2342 1 1   1 1 1 1 1                       7  
958683 CRALOS ROBERTO DE CASTRO TFC LUN 2566 1 1   1 1 1 1 1                       7  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 

CGU REGIONAL/RN 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

93127 
JOANA D´ARC TEIXEIRA 
MACHADO  

TFC MYD6568 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2                  0 10 

93293 CLAUDETE MÁRCIA DE JESUS  TFC NOB9979 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2      2 2          0 13 
1283048 EDSON LUIZ DAS NEVES AFC NNY7540        2                        0 1 
2206933 FÁBIO GOUVEIA PAULINO AFC MOK5305              2                  0 1 

1538433 
CLÁUDIO MÁRCIO VALENÇA 
PASCOAL 

AFC NNP6806       2  2     2                  0 3 

130580 
CARLOS JOSÉ CAVALCANTI 
DE LIMA  

AFC NNZ4392       2  2      2                 0 3 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 

CGU REGIONAL/RS 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1339865 JORGE LUIZ GAVILLON  AFC IRL 0370            2 2 2 2 2                 5 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



  

 
 
 

CGU REGIONAL/SC 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: DEZEMBRO /2011 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1339161 DANIEL CASTRO DUARTE  AFC MHQ0279      2 2 2                         3 
1338975 JAIRO MARTINS  AFC MHO1948      2 2 2                         2 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 
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